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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.639, DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "LIBÉRCIO VÍTOR DE
OLIVEIRA (CHIRU)" a um  próprio público de nossa cidade
e dá outras providências).
PROJETO DE LEI Nº 227/2011 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado "LIBÉRCIO VÍTOR DE OLIVEIRA
(CHIRU)", o campo de futebol localizado entre as Ruas Pedro
Lombardi, Antero José da Rosa, Rubens Pelline e Ermolau
Del Cistia, no Mineirão.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1966-1992".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Filho de Messias Firmino de Oliveira e Maria do Carmo
Muquem Oliveira, Libércio Vítor de Oliveira nasceu em 18
de agosto de 1966, na cidade de Arandú, estado de São Paulo.
Casou-se com a senhora Márcia Cristina de Brito Oliveira,
com quem teve um filho, William Rodrigo de Oliveira.
Libércio, popularmente conhecido como Chiru, veio morar
em Sorocaba ainda criança e se instalou na Vila Mineirão,

onde morou até falecer. Era funcionário da empresa Engistrel
Engematic, localizada no bairro Iporanga.
Apaixonado por futebol, Chiru disputava o campeonato
varzeano de nossa cidade pela Associação Atlética Beira Rio,
clube quem manda seus jogos no campo que estamos
denominando.
Faleceu ainda jovem, com 25 anos, em primeiro de junho de
1992, decorrente de um ferimento ocorrido durante uma partida
de futebol, na qual defendia justamente o clube Beira Rio.
É pelos motivos expostos, que seus parentes e amigos desejam
fazer essa homenagem póstuma, denominando o campo onde
Libério defendia o clube de seu bairro, fazendo o que mais
gostava, jogar futebol.
S/S., 26 de maio de 2011.

Francisco Moko Yabiku
Vereador

LEI Nº 9.640, DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a oficialização da "Prova Cruzeiro do Sul Corrida
e Caminhada Solidária de Sorocaba").
Projeto de Lei nº 147/2008 - autoria do Vereador HÉLIO
APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica oficializada a Prova Cruzeiro do Sul Corrida e
Caminhada Solidária de Sorocaba, que será realizada
anualmente no mês de junho.
Art. 2° As despesas decorrentes da aprovação desta Lei
correrão à conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356ºda Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Considerando que Sorocaba tem tradição na realização de
provas de rua, como a tradicional São Silvestrinha, realizada
por muitos anos no bairro Santa Terezinha.
Considerando que o projeto visa além da prática esportiva, o
incentivo à solidariedade através da arrecadação de alimentos
e recursos às entidades sociais do município.
Considerando que nos últimos anos várias corridas de rua foram
organizadas na cidade, trazendo novamente a modalidade atletismo
como um esporte em ascensão no município, onde além de centenas
de sorocabanos passarem a praticar a modalidade esportiva atletas
de toda a região tem participado das provas organizadas em Sorocaba.
Dentre os organizadores da corrida está a Fundação Ubaldino
do Amaral e Jornal Cruzeiro do Sul que há 3 anos é realizada a
Prova Cruzeiro do Sul Corrida e Caminhada Solidária de
Sorocaba com a participação de centenas de atletas de toda a
região e de outros estados, tornando a prova tradicional e
aguardada todos os anos pelos atletas que praticam a
modalidade, empresas apoiadoras e entidades atendidas pelo
trabalho solidário na arrecadação de alimentos que são
entregues para o trabalho social no município.
S/S., 09 de junho de 2008.

Helio Godoy
Vereador

LEI Nº 9.641, DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Declara de Utilidade Pública o "CENTRO DE FORMAÇÃO
DE ATLETAS DE BASQUETEBOL VANIA E VANIRA" e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 96/2011 - autoria do Vereador ROZENDO
DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarado de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de agosto de 1995 e
9.267, de 17 de agosto de 2010, o "CENTRO DE FORMAÇÃO
DE ATLETAS DE BASQUETEBOL VANIA E VANIRA".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Todos nós sabemos que o esporte é uma das saídas para que os
jovens fiquem afastados das coisas que facilmente lhe chegam
quando ele fica pelas ruas, tais como as drogas.
O Centro de Formação de Atletas de Basquetebol Vânia e
Vanira, tem por objetivo o trabalho com crianças e jovens
carentes, especialmente na formação de atletas de basquetebol,
o incentivo a instrução e a cultura, a paz, a cidadania, os direitos
humanos e outros valores universais.
Baseado nesses princípios peço aos Nobres Vereadores a
aprovação este projeto.
S/S., 14 de março de 2011.

Rozendo de Oliveira
Vereador

LEI Nº 9.642, DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Declara de Utilidade Pública "FAZENDO ARTE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 207/2011 - autoria do Vereador GERVINO
GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a
Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações previstas
pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de agosto de 1995 e 9.267, de 17 de
agosto de 2010, "FAZENDO ARTE ASSOCIAÇÃO CULTURAL".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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PAULO FRANCISCO MENDES

Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Projeto que ora submeto ao Egrégio Plenário, visa declarar
de Utilidade Pública Fazendo Arte Associação Cultural,
fundada em 26 de outubro de 2009, organizada como uma
Associação de natureza cultural, sem fins lucrativos e sem
qualquer vinculação política ou religiosa e com
funcionamento regido pelo presente estatuto.
Tem como finalidades primordiais da presente Associação:
I - Promover as atividades artísticas e culturais para crianças,
jovens e adultos contribuindo para inserção cultural, a
construção de cidadania e a melhoria de qualidade de vida;
II - Abranger a pesquisa nos diversos campos da arte e
comunicação;
III - Ampliar a divulgação do trabalho de artistas levando o
resultado final da pesquisa artística aos mais diferentes
públicos;
IV - Manutenção de espaços fixos e itinerantes, visando à
acessibilidade e a formação de público;
V - Realizar e produzir projetos de conscientização ambiental;
VI - Realizar e produzir projetos artísticos de natureza
cultural;
VII - Realizar projetos culturais, como meio de promoção e
desenvolvimento da cidadania e valorização humana, junto a
setores da sociedade que são carentes de participação em
eventos e projetos culturais;
VIII - Atuar nos setores culturais, educativos e científicos,
tais como:
" Cursos livres, seminários ou propostas específica de vários
teores artísticos (criando, supervisionando ou mantendo);
" Oficinas de teatro, musica, dança, Radio e TV, cinema e
internet;
" Simpósios, congressos, cursos e divulgação sobre temáticas
artísticas e ambientais e as diversas relações sobre o homem
e o meio ambiente;
" Promover capacitação técnica em setores específicos dos
vários ramos da artes e comunicação;
" Organizar, promover, liderar, produzir, publicar e editar
livros periódicos e similares, partituras e fonogramas
relacionados como seus fins, com utilização de parque gráfico
e tecnológico de terceiros;
IX - promover, produzir e realizar espetáculos de Teatro ou
Espetáculos Artísticos Culturais (teatro, show musical, dança,
etc.); bem como conferencias,  palestras, encontros, festivais
e viagens e expedições de "ecoturismo" que tenham por
objetivo a difusão e o aprimoramento dos fins estabelecidos
neste Estatuto;
X - Manter intercâmbio e promover eventos com intuições
congêneres e afins, em todo o território nacional e também no
exterior;
XI - promover e produzir projetos culturais, espetáculos e
cursos de Teatro Musical, dança e Corpo, bem como de todos
os setores das Artes e Comunicações (conjunta ou
individualmente) que visem estimular a identidade brasileira
e seu aprimoramento;
XII - promover acessibilidade do público em geral, e em
especial, portadores de necessidades especiais e também o
público carente de recursos aos Cursos, espetáculos e Projetos
Culturais desenvolvidos por esta Associação;
XIII - promover a inclusão social através das artes e das
comunicações, em especial, por meio de projetos culturais e /
ou projeto sócio- ambientais, promovendo ações de
conscientização da preservação dos recursos naturais;
XIV - promover parcerias junto ao governo federal, estados,
municípios e com a iniciativa privada na realização de projetos
de reciclagem de materiais diversos, no sentido de estimular
a conscientização da sustentabilidade do meio ambiente e
também como forma de se criar uma fonte alternativa de renda
para comunidade de baixa renda.
A FAZENDO ARTE ASSOCIAÇÃO CULTURAL, tem sua
sede e foro na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, na
Rua Antonia Lopes Bravo, 47 Vila Haro.
Desta forma, espero contar com a aprovação do presente.
S/S., 10 de maio de 2011.

GERVINO GONÇALVES
Vereador

LEI Nº 9.643, DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Declara de utilidade Pública a "ADESP - ASSOCIAÇÃO
DOS DEVEDORES DO ESTADO DE SÃO PAULO" e dá
outras providências).

Projeto de Lei nº 235/2011 - autoria do Vereador IRINEU
DONIZETI DE TOLEDO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de agosto de 1995 e
9.267, de 17 de agosto de 2010, a "ADESP - ASSOCIAÇÃO
DOS DEVEDORES DO ESTADO DE SÃO PAULO".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356ºda Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A ADESP - Associação dos Devedores do Estado de São
Paulo, entidade paraestatal sem fins lucrativos, tem por objetivo
auxiliar pessoas endividadas e que tem problemas de restrição
junto ao SPC e SERASA.
A associação, que existe há mais de 2 (dois) anos, auxilia
pessoas com restrição de crédito por entender que, na maioria
das vezes, o endividamento da população acontece em ocasiões
de extrema necessidade, seja por descontrole financeiro
momentâneo ou até mesmo por "emprestar o nome" para outrem.
O objetivo da associação é permitir o retorno do crédito pessoal,
implicando em aumento das vendas dos estabelecimentos
comerciais e, consequentemente, acréscimo na arrecadação de
tributos.
A ADESP - Associação dos Devedores do Estado de São
Paulo se coloca à disposição de devedores carentes, inclusive
oferecendo-lhes consultas e palestras gratuitas, na expectativa
de auxiliá-los a disciplinar a vida econômica de maneira
equilibrada.
Devido ao exposto, é que solicito seja declarada de utilidade
pública a referida associação.
S/S.,  26 de maio de 2011.

IRINEU DONIZETI DE TOLEDO
Vereador

LEI Nº 9.644, DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de restaurantes, bares,
lanchonetes, barracas, ambulantes e similares autorizados pela
Prefeitura, fornecerem canudos de plástico individual e
hermeticamente embalados aos consumidores e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 102/2011 - autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Ficam obrigados os restaurantes, lanchonetes, bares,
barracas, vendedores ambulantes e similares autorizados pela
Prefeitura do Município de Sorocaba a fornecer aos
consumidores canudos de plástico individualmente e
hermeticamente embalados.
Art. 2º O descumprimento ao disposto na presente Lei,
sujeitará os infratores à:
I - pena de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais);
II - na reincidência, multa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos
reais).
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria, consignada no
orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa proteger a população de possíveis
contaminações através de canudos plásticos, cujo manuseio
inadequado para a ingestão de alimentos artificiais líquidos
pode apresentar risco à saúde pública. A medida proposta visa
proteger a população, diminuindo a probabilidade de
contaminação dos consumidores e evitando que canudos
usados sejam lavados e reutilizados ou mantenham-se expostos
a insetos ou à manipulação por outras pessoas.
É comum consumirmos produtos líquidos em bares, restaurantes
e similares, cuja exposição dos canudos plásticos não está
acondicionada da forma adequada, expondo os consumidores
a possíveis contaminações em razão do contato direto com o
produto.
É notório e sabido que as condições de manipulação de canudos
plásticos que vão à mesa ou ao encontro dos consumidores
estão suscetíveis a contaminações por manipulação, tanto
humana quanto em exposição inapropriada.
A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece
que a promoção da defesa do consumidor pelo Estado (União,
Estados, Distrito Federal e Municípios) é um Direito
Fundamental, diz a CF:

Título II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade e à propriedade, nos termos seguintes:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor;
 Vale salientar que respaldado no texto Constitucional, acima
citado, proteger a população de eventuais contaminações, bem
como proteger a vida e a saúde dos mesmos de práticas de
fornecimento e serviços considerados nocivos são direitos
básicos do consumidor, em conformidade com a Lei que
disciplina as relações de consumo, de tal Lei destaca-se infra:

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências.

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa
do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos
dos art. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal
e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

CAPÍTULO III
Dos Direitos Básicos do Consumidor
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (g.n.)
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados perigosos ou nocivos;
II - (...)
III- a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos
e serviços, com especificação correta de quantidade,
característica, composição, qualidade e preço, bem como sobre
os riscos que apresentem;  (g.n.)
Portanto, a intenção do projeto seria conservar a saúde dos
consumidores, visto que muita gente acaba passando por
problemas estomacais devido à falta de higiene desses materiais
e não sabem onde foram contaminadas. Com as embalagens, o
problema acaba.
Para o presidente do Sindicato Profissional dos Vendedores
Ambulantes no Estado do Paraná, César José de Souza, onde
tal medida foi adotada, não será difícil cumpri-la. "Esse tipo de
material já existe no mercado". Segundo ele, esses produtos
custam de 15% a 20% a mais do que os materiais sem as
embalagens.
Com efeito, determina a Constituição da República Federal que
o Estado deve promover a defesa do consumidor e, certamente,
o termo "Estado" deve ser considerado em seu sentido amplo,
abrangendo a União, os Estados-membros, o Distrito Federal
e os Municípios, do que se infere que legítima é a atuação do
Município na defesa do consumidor, notadamente no que

respeita ao direito à defesa da saúde da população, vedado
apenas contrariar as normas gerais fixadas pela União e
eventuais normas suplementares de interesse regional fixadas
pelo Estado-membro.
Na esteira da competência da União para editar normas de
caráter geral, foi editado o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), que ao dispor
sobre a proteção do consumidor, estatuiu a competência do
Município para "baixar as normas que se fizerem necessárias"
à fiscalização da prestação de serviços e mercado de consumo,
a saber:
"Art. 55. (…)
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização,
distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado
de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da
segurança, da informação e do bem-estar do consumidor,
baixando as normas que se fizerem necessárias. "
Ademais, a competência do Município, para legislar sobre a
matéria está estabelecida no artigo 33, I, da LOM, pois é assunto
de interesse local.
Certo da relevância social e econômica do presente Projeto
de Lei submeto aos meus pares para aprovação.
S/S., 14 de março de 2011.

Claudemir José Justi
Vereador

LEI Nº 9.645, DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Autoriza a criação de uma Central de Empregos para pessoas
com deficiência no Município de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 131/2011 - autoria do Vereador ANSELMO
ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar uma Central
de Empregos para pessoas com deficiência, com o objetivo de
encaminhá-las ao mercado de trabalho.
Art. 2º Caberá ao Posto de Atendimento ao Trabalhador
realizar levantamento que indique a existência de eventuais
vagas para pessoas com deficiência.
§1º Toda pessoa com deficiência poderá utilizar-se da referida
Central, bastando, para tanto, cadastrar-se junto à mesma.
§2º As empresas interessadas na mão-de-obra cadastrada
poderão, também, inscrever-se perante a Central.
Art. 3º O Município, na forma que lhe convier, oferecerá
incentivos às empresas empregadoras de pessoas com
deficiência, nos termos da Lei.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir da data de sua
publicação.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

LUIS ALBERTO FIRMINO
Secretário das Relações do Trabalho

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores o a intenção da presente propositura é o
de tratar com o discrimen necessário para que possamos cumprir
o princípio da isonomia. É necessário tratar os iguais de forma
igual e os desiguais de forma desigual, na exata medida de
suas desigualdades.
O escopo da igualdade a que a lei se propõe, é dar um destaque
e fomentar as vagas de emprego para este importante setor da
sociedade.
Como todo País em desenvolvimento, tem os seus problemas:
com a educação, com a segurança, com a saúde, e muitos outros.
Entre esses, está à situação das pessoas com deficiência, cuja
noção está ligada ao problema geral da exclusão. Vítimas de
problemas congênitos, enfermidades ou causas
traumatológicas, perfazem 14,5% de todo o seu contingente,
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conforme o censo.
Como toda minoria, essas pessoas são relegadas a segundo
plano, tendo em vista não existir consciência popular
valorativa sobre os seus potenciais, como se a cabeça
estivesse na disfunção de um membro locomotor ou no
atrofiamento de um braço.
Ter um defeito físico, andar numa cadeira de rodas, geralmente
significa ser inválido, estar cerceado do sagrado direito de
sustentar-se com o fruto do próprio trabalho. É a chamada
rotulagem despreziva que tanto mal nos faz. O mercado de
trabalho já está difícil para as pessoas sem nenhuma deficiência,
quanto mais para os que necessitam de cuidados especiais que
tem no trabalho uma forma de reinserção na sociedade.
Quantos gênios existiram e existem em corpos imperfeitos! O
inglês Stephen Hawking, com esclerose lateral amiotrófica,
que lhe paralisou os movimentos, emudeceu-lhe as cordas
vocais, é um testemunho perfeito, pois, mesmo assim, continua
produtivo e é considerado o mais brilhante físico teórico desde
Albert Einstein. "Eu poderia viver recluso numa casca de noz
e me sentiria o Rei do Universo".
Exemplo digno de nota é o de Beethoven, o maior gênio da
música de todos os tempos, que mesmo depois de ficar surdo
em plena atividade musical, continuou compondo,
produzindo sua obra mais importante: A nona sinfonia. "O
que está em meu coração precisa sair à superfície. Por isso
preciso compor" - dizia ele.
A sociedade não sabe conviver com essas pessoas, pois muitas
vezes temos Gênios escondidos atrás de um preconceito.
É raro vermos uma pessoa com deficiência ocupando um cargo
público de comando. É um marco da personalidade brasileira
e do preconceito arraigado da maioria dos governantes, tão
desinformados e mal preparados, que não sabem buscar,
transformar, aproveitar, mesmo tanto tempo depois da teoria
de Lavoisier em que: "... nada se perde, tudo se transforma".
É preciso reconhecê-los como força de trabalho, com o direito
de competir e mostrar que são capazes, quebrando tabus,
preconceitos e discriminações. É preciso resguardar a eles, o
sagrado direito participação, de trabalho.
A Constituição Federal de 1988, que aprovou as mais amplas
garantias públicas da história, concedeu-nos direitos de
cidadania como participantes da vida, da seguinte forma:
- Art. 7º, XXXI -  proíbe quaisquer discriminações no tocante
a salários e critérios de admissão do trabalhador com
deficiência.
- Art. 23, II -  determina competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para cuidar da
saúde e assistência públicas, da proteção e garantia das
pessoas com deficiência. (O Decreto 914, de 6.9.93, instituiu
a Política Nacional para a Integração da Pessoa com
Deficiência).
- Art. 24, XIV -  fala da proteção e integração social; (Lei
7.853/89 dispõe sobre apoio ao deficiente, institui a tutela
jurisdicional, cria a CORDE, disciplina a atuação do
Ministério Público, define crimes e dá outras providências).
- Art. 37, VIII (e Lei 8.112/90, art. 5º §2º) -  fala sobre os
cargos e empregos públicos. Reconhece e abre mercado de
trabalho aos deficientes físicos, destinando-lhes até 20% das
vagas dos concursos públicos.
- Art. 93, da Lei n. 8.213/91 (Decreto n. 3.298/99) -  destina
2 a 5% das vagas em empresas, com mais de 100 empregados,
a deficientes. Significa uma Reserva Legal. É um
comportamento ético, porque não dizer, uma responsabilidade
em busca de uma relação mais justa com a sociedade,
diminuindo as desigualdades e aumentando o exercício da
cidadania.
Com a abertura do mercado de trabalho, por meio da Carta
Magna, chegou a hora de aprovar algo que lhe assegure
procurar pelo emprego num lugar certo, ao ficar vagando atrás
de uma vaga de emprego em locais que não surtira efeito algum.
Pelos argumentos ora apresentados, submeto esse projeto à
apreciação de meus nobres pares, aguardando a sua aprovação.

S/S., 29 de março de 2011.

Anselmo Rolim Neto
Vereador

LEI Nº 9.646, DE 6 DE JULHO DE 2011.

(Dispõe sobre proibir a cobrança de estacionamento de parentes
de pacientes em estacionamentos de hospitais que mantém
convênio com a Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 168/2011 - autoria do Vereador BENEDITO
DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica proibida a cobrança de estacionamento pelo prazo
de 02 (duas) horas nos estacionamentos de hospitais
conveniados com a Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Art. 2° Para ter direito a esse benefício os parentes dos
pacientes terão que comprovar através de documentação o
parentesco.
Art. 3° O não cumprimento desta Lei acarretará multa diária no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura tem a finalidade de amenizar um pouco
a situação abusiva de algumas empresas que exploram o
estacionamento em alguns hospitais conveniados com a
Prefeitura em Sorocaba.
O paciente já paga seus impostos e paga convênio médico, não
é justo pagar também pelo estacionamento. Esta prática de
cobrança pode não ser ilegal, mas é imoral.
Se aprovado este Projeto, estaremos fazendo justiça com aqueles
que realmente precisam que é o doente ou a família do doente.
Peço aos Nobres Colegas a aprovação do presente projeto,
que irá beneficiar muito a população de nossa cidade.
S/S., 18 de abril de 2011.

BENEDITO DE JESUS OLERIANO
Vereador

(Processo nº 10.642/2000)
LEI Nº 9.647, DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a criação, transformação e ampliação de cargos no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Sorocaba).
Projeto de Lei nº 284/2011 - autoria dos Senhores Vereadores.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam transformados 42 (quarenta e dois) cargos de Assistente Parlamentar e 43 (quarenta e três) cargos de Assistente
Parlamentar I em 85 (oitenta e cinco) cargos de Assessor Parlamentar.
Parágrafo único. O requisito do cargo de Assessor Parlamentar passa a ser nível médio, mantendo-se a mesma forma de provimento,
súmula de atribuições, remuneração e gratificação do cargo anterior.
Art. 2º Ficam ampliados em 21 (vinte e um) os cargos de Assessor Parlamentar.
Art. 3º Dos cargos aqui transformados e ampliados, 6 (seis) ficarão lotados na Presidência e os demais, nos Gabinetes dos
Senhores Vereadores, sendo que a sua nomeação e exoneração dependerão de prévia e expressa concordância do Vereador que
indicou o respectivo titular.
Art. 4º Fica transformado 01 (um) cargo de Chefe de Gabinete em Assistente da Presidência, previsto na Lei nº 9.128, de 13 de
maio de 2010.
Art. 5º Ficam criados os seguintes cargos no Quadro Geral de Servidores da Câmara Municipal:
I - na Secretaria de Comunicação Institucional, 01 (um) cargo de Coordenador do Cerimonial;
II - na Assessoria de Licitações e Contratos, 01 (um) cargo de Coordenador da Qualidade do Legislativo.
§ 1º O cargo previsto no inciso I será de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara.
§ 2º O cargo previsto no inciso II será exercido exclusivamente por funcionários efetivos.
§ 3º As atribuições, forma de provimento, requisitos do cargo e vencimentos dos cargos aqui previstos são os constantes dos
Anexos I e II desta Lei.
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

ANEXO II

Coordenador de Cerimonial: coordenar e dirigir os trabalhos desenvolvidos pelos Chefes de Cerimonial, organizar e tomar
todas as providências para execução do cerimonial interno e externo da Câmara, providenciar a revisão de todos os atos e textos
que compõem o cerimonial, bem como outras atividades compatíveis com o cargo.
Coordenador da Qualidade do Legislativo: dirigir as auditorias internas, bem como os serviços desenvolvidos pelos servidores
da Câmara na manutenção do selo de certificação ISO; comandar e gerir o Sistema Normativo da Câmara; controlar e manter os
registros da qualidade referentes à elaboração, aprovação, emissão, revisão, implantação, divulgação e controle dos procedimentos
documentados; registrar e arquivar os originais dos procedimentos documentados; editar sistematicamente o índice geral dos
procedimentos documentados; distribuir cópias controladas dos procedimentos documentados aos usuários; atualizar e controlar
os registros eletrônicos dos procedimentos documentados; recolher e destruir as cópias de documentos obsoletos relativos aos
procedimentos documentados; codificar os procedimentos documentados; garantir a uniformidade e a coerência entre os
documentos que constituem o sistema normativo; gerenciar as atividades operacionais e a manutenção do sistema normativo
no âmbito da Câmara Municipal; monitorar os prazos para conclusão das atividades relacionadas ao sistema de gestão da
qualidade, principalmente os prazos para realização das auditorias internas, auditorias do organismo certificador, auditorias
de manutenção e renovação da certificação ISO 9001; acompanhar e analisar a eficácia das ações corretivas e preventivas;
monitorar o desempenho dos indicadores do sistema de qualidade, principalmente a satisfação dos clientes internos e externos;
comunicar e manter os colaboradores da Câmara atualizados sobre o desempenho dos processos relacionados ao sistema de
gestão da qualidade; verificar periodicamente se os objetivos e metas da qualidade estão sendo alcançados, bem como manter
os registros que evidenciem a melhoria contínua do sistema da qualidade; compilar os dados e informações necessárias para
realização da análise crítica do sistema de gestão da qualidade e da política da qualidade e outras atividades compatíveis com
o cargo.

JUSTIFICATIVA

Trata o presente Projeto de Lei de criação, transformação e ampliação de cargos no quadro de pessoal da Câmara Municipal.
Através do presente Projeto pretende-se criar o sexto cargo de assessoramento para os gabinetes dos Vereadores, o que se faz
necessário diante do aumento da demanda de atividades parlamentares em decorrência do crescimento de nossa cidade, além da
diversidade de ações que vêm sendo desenvolvidas pelo Poder Legislativo. Igualmente, está sendo prevista a criação de mais
um cargo de assessoramento para o Presidente da Câmara.
Além da criação desses cargos, o Projeto cuida ainda de regulamentar a denominação e o requisito de escolaridade desses cargos,
ou seja, os cargos de Assistente Parlamentar e Assistente Parlamentar I passam a ter uma única denominação de Assessor
Parlamentar, com o mesmo vencimento e com a exigência do grau de escolaridade de nível médio (antigo colegial).
É importante ressaltarmos que o Projeto de Lei está prevendo um prazo de 180 dias para adequação do quadro à nova exigência
quanto ao nível de escolaridade. Isto porque, dentre os atuais 83 ocupantes dos cargos, apenas 8 deles não possuem o nível
médio, sendo que já estão concluindo esses estudos.
Finalmente, o Projeto visa à criação de um cargo de Coordenador do Cerimonial e um cargo de Coordenador da Qualidade do
Legislativo. O primeiro, em decorrência da necessidade de um profissional da área de Comunicação que coordene todos os
trabalhos desenvolvidos pelo setor de cerimonial da Câmara junto às Sessões Solenes, Sessões Ordinárias e Audiências
Públicas, que, muitas vezes são realizadas fora do recinto da Câmara exigindo um número maior de ações e providências. Quanto
ao cargo de Coordenador da Qualidade do Legislativo é uma exigência dentro do processo de certificação da ISO 9000, bem
como para manutenção dessa certificação.
Desta forma, fica plenamente justificada a presente propositura.
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LEI Nº 9.648, DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Institui o semáforo sonorizado para atendimento dos
portadores de deficiência visual e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 270/2006 - autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Sorocaba o semáforo
sonorizado para atendimento dos portadores de deficiência
visual.
Art. 2º A implantação dos equipamentos de que trata esta Lei
será precedida de estudos técnicos que definirão os locais
mais adequados, bem como o número a ser implantado.
Parágrafo único.  Os locais onde serão instalados estes
equipamentos deverão ser sinalizados com implantação de
piso podotátil nas proximidades do semáforo para orientação
do local de acionamento do mecanismo.
Art. 3º O Poder Executivo poderá celebrar convênios com
pessoas jurídicas devidamente constituídas, para consecução
da presente Lei.
Parágrafo único.  A pessoa jurídica conveniada poderá afixar,
em área próxima ao semáforo sonorizado, uma placa
padronizada de reconhecimento da parceria com o Poder
Público Municipal, vedada à propaganda que incentive o
consumo de bebidas alcoólicas e fumo.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Trata o presente Projeto de Lei de instituição, no Município
de Sorocaba, do semáforo sonorizado para atendimento aos
portadores de deficiência visual.
O Poder Público Municipal deverá implantar os referidos
semáforos em locais mais adequados e de grande circulação de
pedestres, mediante estudos técnicos para definição desses
locais.
A implantação dos semáforos, Nobre Vereadores, poderá dar-
se mediante a celebração de convênios de parceria com pessoas
jurídicas legalmente constituídas, às quais será autorizada a
colocação de placa padronizada contendo o reconhecimento
da parceria com o Poder Público Municipal, vedada à
propaganda que incentive o consumo de bebidas alcoólicas
e fumo.
Sem dúvida alguma, o presente Projeto tem um inestimável
cunho social e que busca a inclusão dos portadores de
deficiência visual, os quais encontram muita dificuldade em
circular pelas vias públicas de nossa cidade, em especial
aquelas de tráfego mais intenso.
Com o exposto, contamos com a colaboração dos Nobres
Colegas no sentido de aprovarem o presente Projeto de lei.
S/S., 5 de julho de 2006.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.649, DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Dá nova redação ao Art. 1º da Lei nº 9.532, de 6 de Abril de
2011, que dispõe sobre a proibição da nomeação de servidores
em estágio probatório em funções gratificadas e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 189/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° O Art. 1º da Lei n° 9.532, de 06 de abril de 2011, que
dispõe sobre a proibição da nomeação de servidores em
estágio probatório em funções gratificadas, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º  Fica vedada a nomeação de servidores públicos em
estágio probatório em funções gratificadas, cargos de
especialistas de educação e cargos em comissão privativos de
funcionários públicos municipais." (NR)
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei dá nova redação ao Art. 1º da Lei n°
9.532, de 06 de abril de 2011 que dispõe sobre a proibição da
nomeação de servidores em estágio probatório em funções
gratificadas e dá outras providências.
Ao apresentar o Projeto de Lei original, Nobres Colegas, este
Vereador intencionava proibir que servidores, embora
concursados, mas ainda em estágio probatório, viessem a ocupar
cargos de chefia de outros tantos funcionários que tivessem
muito mais anos de serviço público.
Com efeito, é recomendável que o exercício de cargo de chefia
seja ocupado por funcionários que detenham certa experiência
no serviço público municipal, o que só pode ser adquirida
após alguns anos.
Por esta razão, tendo em vista que os quadros da Prefeitura
contêm cargos em comissão privativos de servidores, além de
funções' gratificadas, faz-se necessária a presente adequação.
Contamos, assim, com o costumeiro apoio desta Câmara no
sentido de transformar o presente Projeto em Lei.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.650, DE 7 DE JULHO DE 2 011.

(Institui no Município de Sorocaba o programa educativo
permanente de alerta para os malefícios do consumo de tabaco
e de bebidas alcoólicas e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 466/2010 - autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído no Município de Sorocaba o programa
educativo permanente de alerta para os malefícios do consumo
de tabaco e de bebidas alcoólicas, voltado principalmente ao
público menor de 18 (dezoito) anos de idade.
Parágrafo único. Esse programa terá foco nos estabelecimentos
que comercializem cigarros, cigarrilhas, charutos e bebidas
alcoólicas, localizados dentro de um raio de 500 (quinhentos)
metros de escolas públicas e privadas.
Art. 2° As ações deste programa serão desenvolvidas junto às
escolas do Município, clubes de serviço, SAB's - Sociedades
Amigos de Bairro e demais locais onde haja concentração de jovens.
Art. 3° Para execução do programa o Poder Executivo poderá
promover palestras, divulgação educativa através de
campanhas publicitárias, cartazes, entre outros meios, em
parceria com a iniciativa privada.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Julho de 2 011, 356ºda Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O Projeto de Lei n° 466/2010 seguramente é mais rigoroso e
mais adequado socialmente, na luta contra os males causado
pelo fumo e pelas bebidas alcoólicas.
Ressalva precisa ser feita no sentido de que a venda desses
produtos para menores já é sobejamente proibida por todas as
esferas legislativas (federal, estadual e municipal), mas flagrante
é também a falta de interesse, ou pelo menos de determinação,
das autoridades competentes, em efetuar a devida fiscalização
e autuação dos infratores.
Na falta dessas atitudes coercitivas, prevalece a intensa
propaganda e o marketing dos fabricantes e distribuidores. A
família, infelizmente, também se acomoda na tarefa de esclarecer
e fiscalizar os adolescentes a respeito deste grave assunto.
Por outro lado, documentos técnicos (anexos) que chegaram
ao nosso  conhecimento logo após a protocolização da nossa

Emenda n° 1, subscritos pelo Dr. Marcus Vinicius Rosa,
Professor da Escola Superior da Advocacia, na capital do
Estado, demonstraram cabalmente que a proposição original
não pode prosperar porque é inconstitucional, em conflito
com o Art. 22, inciso XXIX combinado com o Art. 220, § 3°,
inciso II e § 4° da CF.
Essa inconstitucionalidade não havia sido levantada antes,
pela Secretaria Jurídica da Casa e, portanto, não foi levada em
consideração no parecer exarado pela Comissão de Justiça.
Mas é evidente que, caso a proposição em tela seja aprovada
em definitivo, tal como redigida originalmente, certamente
será objeto de ADIN (ação judicial de inconstitucionalidade)
e perderá todos os seus efeitos sociais.
Este é um caso, portanto, em que o ótimo é inimigo do bom.
Mais producente será enveredarmos pelo caminho da
conscientização e da fiscalização, até porque o adolescente
inconsciente poderia comprar esses produtos em
estabelecimentos mais longe do que os 500 metros de
distância das escolas, o que não resolveria o problema social.
Até porque é sabido que drogas muito piores do que o fumo
e o álcool são costumeiramente vendidas nos portões das
escolas, sem que as autoridades tomem as providências
cabíveis.
Por todo o exposto é que pedimos aos nobres pares a
aprovação do presente Substitutivo ao Projeto de Lei n° 466/
2010.
S/S.,  05 de maio de 2011.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 1.645/2011)
DECRETO Nº 19.237,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não
exclusiva do subsolo de domínio público municipal à empresa
GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S/A., e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S/A., desde que
atendidas as disposições expressas nos incisos I a IV, do
Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 1.645/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar a área pública descrita
no Processo Administrativo relacionado, exclusivamente para,
dentro das especificações técnicas estabelecidas pelo Decreto
nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010, implantar redes
subterrâneas de Tubulação de Gás Natural, às suas expensas,
sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de
edificação em tais áreas, bem como a transferência da permissão
ora outorgada a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e
protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de
fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria.

Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos
usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão,
desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente Decreto nº 19.237, de 31 de Maio de 2 011,
está republicado por ter saído anteriormente com incorreção.

DECRETO Nº 19.292, DE 21 DE JUNHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta
mil reais), destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.819/2010)
DECRETO Nº 19.295,

DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 19.146, de 4 de
Maio de 2011, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.146, de
4 de Maio de 2011, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses ao Sr. TOMÉ PEREIRA MURAT, conforme consta
do Processo Administrativo nº 7.819/2010.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.333/2010)
DECRETO Nº 19.304,

DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a implantação do Parque da Cidade
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado  de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado  pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Parque da Cidade, o imóvel  abaixo
descrito  e caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 8.333/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Edina Castanho Benites e
outros e/ou sucessores.
Local: Servidão de Passagem - Travessa da Avenida Três de
Março, Gleba Dois - Bairro da Aparecida - Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 25.613,92 m²
Remanescente: 25.811,08 m²
Área de Brejo: 7.609,18 m²
Área de APP: 11.338,55 m²
Matrícula nº 52.172 do 1º ORI
Descrição: Imóvel - Parte de um terreno urbano designado por
gleba nº dois, situado no bairro da Aparecida, assim descrito
e caracterizado: Inicia - se no vértice V96 de coordenadas, N =
7.404.013,1690 m; E = 256.057,8690 m, formado pela divisa
da propriedade da Cia. Riomar Comercial e Administradora -
matrícula 103.267 e segue confrontando com a área
remanescente, com azimute de 101º43'38" e distância de
169,7084 metros, até o vértice V97, localizado na divisa da
propriedade de Pedro Filipe Horta Salvado Canongia Lopes;
deflete à direita confrontando com a propriedade de Pedro
Filipe Horta Salvado Canongia Lopes - matrícula 52.758, até
o vértice V224, com os seguintes azimutes e distâncias
horizontais: V97 - V222, az = 233º55'54", dh = 210,4020
metros; V222 - V223, az = 233º57'41", dh = 96,9864 metros;
V223 - V224, az = 238º53'39", dh = 30,2076 metros; deflete à
direita confrontando com a propriedade de Belmetal Indústria
e Comercio Ltda. - matrícula 1.155, até o vértice V218, com os
seguintes azimutes e distâncias horizontais: V224 - V225, az
= 341º03'12", dh = 33,0550 metros; V225 - V226, az =
14º11'23", dh = 53,9317 metros; V226 - V218, az = 41º00'31",
dh = 64,9349 metros; segue confrontando com a propriedade
de Cia. Riomar Comercial e Administradora - matrícula
103.267, até o vértice V96, ponto inicial, com os seguintes
azimute e distâncias horizontais: V218 - V217, az = 33º21'09",
dh = 43,1513 metros; V217 - V216, az = 31º42'48", dh =
30,5780 metros; V216 - V96, az = 32º36'19", dh = 43,2407
metros, encerrando uma área de 25.613,92 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria,
suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 19.304, de 29 de Junho de 2
011, está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 2.962/2011)
DECRETO Nº 19.306,

DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 2.962/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a José de Oliveira Mello e s/m
e/ou sucessores.
Local: Rua Dr. Américo Figueiredo nº 1648 - Bairro do Cerrado
- Sorocaba/SP
Matrícula nº 49.423  - 2º CRI
Área de terreno a desapropriar: 88.487,64 m²
Área construída a desapropriar: 0,00 m²
Descrição: "Parte de um imóvel localizado no vértice formado
entre o Córrego Itanguá e a Rua Dr. Américo Figueiredo, lado
direito da Rua, Bairro do Cerrado, nesta cidade, com as seguintes
divisas e confrontações: O perímetro tem início no marco 01,
colocado entre o eixo do Córrego Itanguá e a Rua Dr. Américo
Figueiredo e desse ponto segue por cerca azimute verdadeiro
291º04' na distância de 190,37 metros, confrontando com a
Rua Dr. Américo Figueiredo até o marco 2; depois deflete à
direita e segue por muro azimute verdadeiro 2º08' na distância
de 4,14 metros, confrontando com a Quadra A do Parque Ouro
Fino, com  lote nº 20 de Dirceu Pereira, deflete à direita e segue
em reta 15,36 metros azimute verdadeiro 71º59', deflete à
esquerda e segue em reta 37,33 metros azimute verdadeiro
16º37', deflete à direita e segue em reta 26,97 metros azimute
verdadeiro 44º37', deflete à direita e segue em reta 31,91 metros
azimute verdadeiro 87º58', deflete à direita e segue em reta 47,57
metros azimute verdadeiro 87º56', deflete à esquerda e segue
em linha reta 233,54 metros azimute verdadeiro 15º28', deflete
à esquerda e segue em reta 46,80 metros azimute verdadeiro
357º02', deflete à direita e segue em reta 249,86 metros azimute
verdadeiro 38º51', deflete à esquerda e segue em reta 123,31
metros azimute verdadeiro 24º43', deflete à esquerda e segue
em reta 73,09 metros  azimute verdadeiro 10º11' confrontando
em todas essas medidas com a área remanescente de propriedade
de José de Oliveira Mello e s/m e/ou sucessores, deflete à direita
e segue descendo pelo eixo do Córrego até o marco 21, colocado
na sua foz e no eixo do Córrego Itanguá, confrontando no outro
lado com o Sistema de Lazer do Loteamento Parque Esmeralda,
com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: az. v. 93º53'
- 9,33 metros até o marco 18; marcos 18 -19 = az. v. 56º46' -
39,01 metros; marcos 19 - 20 = az. v. 40º44' - 40 metros; marcos
20 - 21 = az. v. 20º08' - 35,49 metros; depois deflete à direita e
segue subindo pelo eixo do Córrego Itanguá até o marco 1,
onde teve início, confrontando com o Sistema de Lazer do
jardim Simus, Chácara DS de Pedro Quintilino de Ramos,
Chácara DR de Oswaldo da Conceição, Chácara DQ de
Oswaldo Sales, Chácara DP de Natal Antunes Borges, parte
da Chácara DO de Maria Meire Mariano, Alameda dos Lírios,
Chácara DN de Arnaldo Zamboni, Chácara DM e DL de Maria
Adília Pinheiro de Soruco e a Chácara DF de Domingos
Gardenal, com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias:
marcos 21 - 22 = az. v. 122º37' - 57,25 metros; marcos 22 - 23
= az. v. = az. v. 201º44' - 61,16 metros; marcos 23 - 24 = az. v.
173º19' - 65,01 metros; marcos 24 - 25 = az. v. 211º10' - 81,30
metros;  marcos 25 - 26 = az. v. 180º52' - 18,78 metros;   marcos
26 - 27 = az. v. 15,36 metros; marcos 27 - 28 = az. v. 201º03' -

13,86 metros; marcos 28 - 29 = az. v. 241º52' - 98,91 metros;
marcos 29 - 30 = az. v. 232º48' - 65,85 metros; marcos 30 - 31
= az.
v. 210º13' - 48,86 metros; marcos 31 - 32 = az. v. 159º37' -
41,64 metros; marcos 32 - 33 = az. v. 238º28' - 62,19 metros;
marcos 33 - 34 = az. v. 179º18' - 35,78 metros; marcos 34 - 35
= az. v. 185º131 - 27,15 metros; marcos 35 - 36 = az. v. 243º47'
- 22,44 metros; marcos 36 - 37 - az. v. 191º57' - 86,35 metros;
marcos 37 - 38 = az. v. 196º14' - 85,65 metros; marcos 38 - 39
= az. v. 153º19' - 52,94 metros; marcos 39 - 40 = az. v. 226º12'
- 58,54 metros; marcos 40 - 1 = az. v. 194º24' - 81,51 metros,
atingindo o ponto de origem dessa descrição, encerrando uma
área de 88.487,64 metros quadrados."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 21.969/2010)
DECRETO Nº 19.307,

DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do artigo
1º do Decreto nº 19.082, de 27 de Abril de 2011 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º do
Decreto 19.082, de 27 de Abril de 2011 passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
"Terreno constituído por parte da Viela 3, do loteamento
denominado "Chácaras Refúgio", nesta cidade, contendo a
área de 117,00 m². (cento e dezessete metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua
Ricardo Marcos de Madureira Moreira, onde mede 2,00 metros;
do lado direito de quem da referida rua olha para o terreno,
confronta-se com o remanescente da área em questão, onde
mede 58,50 metros; do lado esquerdo, confronta-se com o lote
11, da quadra C, do mesmo loteamento, onde mede também
58,50 metros; nos fundos, confronta-se com o remanescente
da Viela em questão, onde mede 2,00 metros." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.082, de 27 de Abril de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão
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JOSÉ CARLOS COMITRE

Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 5.398/2009)
DECRETO Nº 19.309,

DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante  do  artigo
1º do Decreto nº 17.786, de 22 de Setembro de 2009, que
declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a prevenção de risco de enchente,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do
Decreto nº 17.786, de 22 de Setembro de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Proprietário: consta pertencer a  Jairo Sanches Molina e outros
e/ou sucessores
Local: Rua Abílio Moysés nº 94, lote 09 - Bairro Pinheiros
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº 14.827, do 1º ORI
Área a Desapropriar Terreno - 175,00 m²
Área Construída - 115,00 m²
Descrição: O prédio residencial e respectivo terreno situado
à Rua Abílio Moysés nº 94, no Bairro Pinheiros, medindo o
terreno, que é constituído pelo Lote nº 9, da planta particular
elaborada pela Família Vecina, 7,00 metros de frente para
referida rua e igual na linha dos fundos, por 25,00 metros de
frente aos fundos de ambos os lados, perfazendo a área de
175,00 metros quadrados e confronta-se do lado direito de
quem do imóvel olha para a rua com o prédio nº 100 de
propriedade de Mário da Silva, e nos fundos com o Lote nº 42
de propriedade de Abelardo Vecina.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 17.786, de 22 de Setembro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 16.407/2005)
DECRETO Nº 19.313,

DE 1 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a Convocação da 3ª Conferência Municipal de
Políticas de Juventude e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,
CONSIDERANDO o Decreto Presidencial de 12 de agosto
de 2010, que convoca a 2ª Conferência Nacional e Políticas
Públicas de Juventude;
CONSIDERANDO a Portaria ministerial nº 142, de 04 de
maio de 2011, que publica o Regimento Interno da 2ª
Conferência Nacional de Políticas Públicas de Juventude;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 56.985, de 11 de
maio de 2011, que convoca a 2ª Conferência Estadual de
Juventude e;
CONSIDERANDO a necessidade de realização de etapa
preparatória local da 2ª Conferência Nacional de Politicas
Públicas de Juventude,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 3ª Conferência Municipal de Politicas
Públicas de Juventude, a realizar-se no dia 27 de agosto de
2011, no Salão Verde do antigo Seminário "São Carlos
Borromeu", situado na Avenida Dr. Eugênio Salerno nº 100,
como etapa preparatória da 2ª Conferência Nacional de
Políticas Públicas de Juventude.
Art. 2º Compete a Secretara de Juventude e ao Conselho
Municipal do Jovem a coordenação da realização do evento.
Art. 3º A 3ª Conferência Municipal de Políticas Públicas de
Juventude constituirá como lema geral "Juventude,
Desenvolvimento e Efetivação de Direitos" e tratará,
prioritariamente dos seguintes temas:
I - Juventude: Democracia e Desenvolvimento Nacional;
II - Plano Nacional de Juventude: Prioridades 2011 - 2015 e;
III - Articulação e Integração das Políticas Públicas de
Juventude.
Art. 4º A Conferência de que trata este Decreto será presidida
na pessoa do Presidente do Conselho Municipal do Jovem e,
em sua ausência, pelo Vice-Presidente desse Conselho.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Julho de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QULICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº 19.313, de 1 de Julho de 2011,   foi
afixado    no  átrio   desta  Prefeitura  Municipal   de  Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros,  nesta  data, nos termos  do art. 78, § 3º,
da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Julho de 2 011.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 16.464/2011)
DECRETO Nº 19.315,

DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Cria o Parque Municipal Corredores de Biodiversidade e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o Parque Municipal Corredores de
Biodiversidade.
Art. 2º O Parque criado por este Decreto destina-se a ser uma
unidade de conservação de proteção integral para fins de
preservar a flora, fauna e os mananciais ali existentes, propiciar
pesquisas científicas, educação ambiental e proteger os
corredores de biodiversidade e fragmentos de vegetação nativa.
Art. 3º O Parque está localizado na Gleba nº 1D, da antiga
Estrada Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz, atual Avenida
Itavuvu, Horto do Itavuvu, Sorocaba, São Paulo  e contém a
seguinte descrição:
"Inicia-se no vértice formado pela Avenida Itavuvu, antiga
Estrada Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz e a Gleba nº 1C;
desse ponto segue margeando a Avenida Itavuvu, na distância
de 120,30 metros até a margem do Ribeirão Itaim; deflete à direita
deixando a avenida, segue margeando o Ribeirão Itaim, no
sentido jusante, na sua sinuosidade, na distância de 1.085,20
metros, até um ponto; deflete à esquerda e segue deixando o
Ribeirão Itaim no rumo SW 32º08`14" NE, com a distância de
12,65 metros, deflete à direita segue na distância de 440,25
metros com rumo NW 64º54`46" SE; deflete à direita na distância
de 23,60 metros, com rumo SW 25º17`12" NE, até o Ribeirão
Itaim; deflete à esquerda e segue pelo Ribeirão Itaim, na sua
sinuosidade, na distância de 417,82 metros, até um ponto, segue
em reta deixando a referida faixa, no rumo NW 27º38`06" SE e

distância de 48,89 metros, até encontrar o marco 16, localizado
junto à barra que faz o Ribeirão Itaim, junto a outro afluente,
confrontando com a área remanescente propriedade de Central
Park Empreendimentos Imobiliários Ltda.; desse marco segue
pelo afluente no sentido montante por uma extensão de 834,00
metros, até encontrar o marco 17; desse marco, abandona o
afluente e segue pela divisa por uma extensão de 466,00 metros,
até encontrar o marco 18, confrontando com a propriedade de
Antonio Yabicu e Francelino de Abreu, deflete à direita em reta
na distância de 512,53 metros, confrontando com a Gleba nº
1A; deflete à direita em reta na distância de 346,73 metros,
deflete à direita em curva na distância de 100,57 metros, segue
em reta na distância de 378,24 metros, deflete à esquerda em
reta na distância de 270,00 metros, deflete à esquerda em reta na
distância de 162,96 metros, segue em linha sinuosa na distância
de 308,69 metros, deflete à direita em reta na distância de 148,69
metros, deflete à direita em linha sinuosa na distância de 522,71
metros, deflete à esquerda em linha sinuosa na distância de
968,36 metros, deflete à esquerda em reta na distância de
201,48 metros, deflete à direita na distância de 100,35 metros,
até um ponto localizado junto à margem da Avenida Itavuvu,
antiga Estrada Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz, início
da descrição, confrontando em todas essas faces com a Gleba nº
1D, encerrando a área de 603.895,36 metros quadrados."
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 21.961/2005)
DECRETO Nº 19.316,

DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de prazo para conclusão dos
trabalhos  realizados pelo Comitê de Estudos visando à
regulamentação dos imóveis públicos e privados, situados na
área interna e externa do Aeroporto Bertran Luiz Leupolz,
criado pelo Decreto nº 18.812, de 19 de Janeiro de 2011 e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data de publicação deste Decreto, para conclusão
dos trabalhos realizados pelo Comitê de Estudos criado pelo
Decreto nº 18.812, de 19 de Janeiro de 2011, que visa à
regulamentação da situação dos imóveis públicos e privados
situados na área interna e externa do Aeroporto Bertran Luiz
Leupolz.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.119/2011)
DECRETO Nº 19.318,

DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 19.127 de 27 de Abril de 2011, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do
Decreto nº 19.127 de 27 de Abril de 2011, que declarou imóvel
de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema
viário, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Francisco Alves Martins e
s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Américo Figueiredo  nº 2029 - Parque Manchester
- Sorocaba/SP.
Matrícula  nº 23.978  - 2º CRI
Área de terreno a desapropriar: 11,22 m²
Área construída a desapropriar (Com averbação): 36,80 m²
Descrição: Parte de um imóvel situado no Parque Manchester,
com frente para a Rua Américo Figueiredo, nesta cidade,
medindo 12,69 metros de frente; 2,15 metros no lado esquerdo,
de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o Lote
32; e, 12,84 metros em curva nos fundos confrontando com a
área remanescente de propriedade de Francisco Martins e s/
m; totalizando a área de 11,22 metros quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.127 de 27 de abril de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.724/1993)
DECRETO Nº 19.320,

DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre Recondução e Nomeação de Membros Titulares
e Suplentes do Conselho Municipal de Educação e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, em especial nos termos da Lei nº 4.574, de 19 de
julho de 1994, alterada pela Lei nº 6.754, de 22 de novembro
de 2002,
CONSIDERANDO que os termos do artigo 5º da Lei nº 4.574,
de 19 de Julho de 1994, que cria o Conselho Municipal de
Educação, permitem a recondução de seus membros;
CONSIDERANDO que nos termos do § 1º, do Artigo 5º da
Lei nº 4.574, de 19 de Julho de 1994, anualmente, cessará o
mandato de um terço dos Conselheiros e;
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 4º, da Lei nº
6.754, de 22 de novembro de 2002, que acresce o § 2º ao
artigo 4º, da Lei nº 4.574, de 19 de Julho de 1994, cada
segmento deverá eleger também um suplente,



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1908 DE JULHO DE 2011
DECRETA:
Art. 1º  Ficam reconduzidos junto ao Conselho Municipal de
Educação, os seguintes Conselheiros: Carmem Teresa Almeida
Melchiades Carvalho, representante do ensino particular
educação infantil, Maria Teresinha Del Cistia, Olga Maria
Salati Marcondes de Moraes e Valdelice Borghi Ferreira.
Art. 2º Ficam nomeados Conselheiros Titulares, junto ao
Conselho Municipal de Educação, os seguintes
Conselheiros: Maria Armida Baddini, Sonia Piaya Marinho
Munhoz, Lauri Lane Maria Holtz e José Eduardo Prestes.
Art. 3º Ficam nomeados Conselheiros suplentes, junto ao
Conselho Municipal de Educação, os seguintes
Conselheiros: Mário Antonio de Almeida Pellegrini, Edson
Luiz Rezende, Cláudia Milare de Toledo Lusivo, Rosângela
Quequetto de Andrade Arcos e Cláudio Roberto da Silva.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CÍSTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 16.100/1983)
DECRETO Nº 19.321,

DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 05
(cinco) anos, a contar da data de publicação deste Decreto, o
uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao
25º Quarteirão de Amigos de Sorocaba, conforme consta do
Processo Administrativo nº 16.100/1983, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Institucional e parte
do Sistema de Lazer, do loteamento denominado "Jardim São
Carlos", nesta cidade, contendo a área de 1.950,25 m² (hum
mil e novecentos e cinqüenta metros quadrados, e vinte e
cinco decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: inicia-se esta descrição no vértice formado
por um ponto distante 12,00 metros do lote nº 11, da quadra
B, do mesmo loteamento, junto a divisa com propriedade
pertencente à Prace Martinez ou sucessores, seguindo sua
descrição no sentido horário; segue 26,26 metros,
confrontando com propriedade pertencente à Prace Martinez
ou sucessores; deflete à direita e segue 46,51 metros,
confrontando com o remanescente do Sistema de Lazer; deflete
à direita e segue 66,78 metros, confrontando com o
remanescente do Sistema de Lazer e o remanescente da Área
Institucional; deflete à direita e segue 12,00 metros,
confrontando com o remanescente da Área Institucional;
deflete à direita e segue 35,00 metros, confrontando com o
remanescente da Área Institucional e o remanescente do
Sistema de Lazer; deflete à esquerda e segue 47,00 metros,
confrontando com o remanescente do Sistema de Lazer, indo
atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro".
Art. 2º O permissionário poderá utilizar o imóvel público
para fins de estacionamento de veículos, às Terças e Quartas-
Feiras, das 19:00 horas às 22 horas e aos Sábados e Domingos,
das 08 horas às 17 horas, vedado qualquer tipo de edificação,
assim como a prática de utilização com fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente, na área ora permitida, fica o permissionário
obrigado a protegê-la.
Art. 4º - Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo

possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana).
Art. 5º A presente permissão é condicionada também, ao plantio
e manutenção no local de 60 (sessenta) árvores constantes da
Relação apresentada pela Secretaria do Meio Ambiente -
SEMA, embasada na Resolução SMA 08 de 31 de Janeiro de 2
008, a qual faz parte integrante do Termo de Recebimento e
Responsabilidade a ser assinado pelo permissionário.
Art. 6º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 7º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 8º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356ºda Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE  LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 630/2006-SAAE)
DECRETO Nº 19.322,

DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão de passagem de emissário de esgoto dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, faixa de servidão de
passagem de emissário de esgoto, os imóveis abaixo descritos
e caracterizados, situado nesta cidade, conforme consta do
Processo nº 630/2006-SAAE, a saber:
Proprietários: consta pertencer a Maria José Quevedo Marthe
Rodrigues e Luiz Antonio Quevedo Marthe e/ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel situado em APP, no Bairro Ipanema
do Meio - Sorocaba/SP.
Área da faixa de servidão: 206,00 m².
Área remanescente: 19.716,00 m².
Matrícula nº 60.628 do 2º Registro de Imóveis de Sorocaba
FAIXA 1 - Inicia-se no ponto 1, na confluência com a
propriedade de Luiz Abel de Melo e Milton Fernandes Lopes.
Deste ponto segue em linha reta numa extensão de 2,00 m, até
encontrar o ponto 2, confrontando com a propriedade de Luiz
Abel de Melo e Milton Fernandes Lopes, deste ponto deflete
à direita e segue em linha reta num rumo de 67º15'SE, numa
extensão de 80,00 m, até encontrar o ponto 3, deste ponto segue
num rumo de 60º10'SE, numa extensão de 23,00 m, até encontrar
o ponto 4, na divisa da propriedade de Maury Marthe,
confrontando nessas extensões com o remanescente da
propriedade de Maria José Quevedo Marthe Rodrigues e Luiz
Antonio Quevedo Marthe, deste ponto deflete à direita e segue
em linha reta numa extensão de 2,00 m, até encontrar o ponto 5,
confrontando com a propriedade de Maury Marthe, deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta num rumo de 60º10'NW,
numa extensão de 2300 m, até encontrar o ponto 6, deste ponto

segue num rumo de 67º15'NW, numa extensão de 80,00 m,
confrontando com o remanescente da propriedade de Maria José
Quevedo Marthe Rodrigues e Luiz Antonio Quevedo Marthe
até encontrar o ponto 1, inicio desta descrição, encerrando
uma área de 206,00 m².
Proprietários: consta pertencer a Maury Marthe e/ou
sucessores.
Local: Parte de um imóvel situado em APP, no Bairro Ipanema
do Meio - Sorocaba/SP.
Área da faixa de servidão: 160,00 m².
Área remanescente: 25.622,50 m².
Matrícula nº 60.627 do 2º Registro de Imóveis de Sorocaba
FAIXA 2: Inicia-se no ponto 1, na confluência com a propriedade
de José Carlos de Almeida Sobrinho. Deste ponto segue em
linha reta num rumo 56º05'NW, numa extensão de 44,00 m, até
encontrar o ponto 2, deste ponto segue num rumo de 60º10'NW,
numa extensão de 36,00 m, até encontrar o ponto 3, na divisa
da propriedade de Maria José Quevedo Marthe Rodrigues e
Luiz Antonio Quevedo Marthe, confrontando nessas
extensões com o remanescente da propriedade de Maury Marthe,
deste ponto deflete à direita segue em linha reta numa extensão
de 2,00 m, até encontrar o ponto 4, confrontando com a
propriedade de Maria José Quevedo Marthe Rodrigues e Luiz
Antonio Quevedo Marthe, deste ponto segue num rumo de
60º10'SE, numa extensão de 36,00 m até encontrar o ponto 5,
deste ponto segue num rumo de 56º05'SE, numa extensão de
44,00 m até encontrar o ponto 6, na divisa da propriedade de
José Carlos de Almeida Sobrinho, confrontando nessas
extensões com o remanescente da propriedade de Maury Marthe,
deste ponto deflete à direita e segue em linha reta numa extensão
de 2,00 m, confrontando com a propriedade de José Carlos de
Almeida Sobrinho, até encontrar o ponto 1, início desta
descrição, encerrando uma área de 160,00 m².
Art. 2º A presente instituição visa a passagem de emissário de
esgoto, razão pela qual, sobre referidas áreas não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em

havendo acordo ou anuência dos proprietários, ou
judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que os proprietários ofereçam títulos de filiação vintenária,
bem como certidões negativas, que provem não existirem
quaisquer ônus sobre os imóveis objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se expressamente os Decretos nºs 14.787, de 14
de Fevereiro de 2006 e 14.990, de 31 de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.746

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado MARCOS ANTONIO MATHEUS, Assessor Técnico da Secretaria de Esporte, como Chefe da Delegação
de Sorocaba, durante a participação nos 55º Jogos Regionais da 8ª Região Esportiva, a serem realizados no período de 5 a 16
de Julho de 2011, na cidade de Itapetininga-SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, 1 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Portaria sob nº 22.746, de 1 de Julho de 2011, foi afixada no átrio desta Prefeitura  Municipal de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, § 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Julho de 2 011.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº  18.327/2010
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a PREFEITURA DE SOROCABA e a Empresa PILKINGTON DO
BRASIL LTDA., para viabilizar a instalação de uma unidade industrial para a montagem de componentes de peças de vidro
automotivos.
DATA - 1/7/2011

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no
horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   4.868/2010
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INTERESSADO -  RSV PARTICIPACOES LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   GABRIELA APARECIDA DE OLIVEIRA

2-  PROCESSO Nº   5.152/2006
INTERESSADO -  GERVASIO RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  GERVASIO RODRIGUES DA SILVA

3-  PROCESSO Nº   22.061/2003
INTERESSADO -  RENATA CENCI GUIMARAES E OU
ASSUNTO -  Cópia do Alvará de Demolição/Proc.nº 8.543/2003
SOLICITANTE -  KARINE BERTOLA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO

PREGÃO nº 96/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão nº 96/2011 - CPL nº 1734/2011, destinado a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE
INFRA ESTRUTURA NAS NOVAS INSTALAÇÕES DA
SESCO. Sorocaba, 04 de julho de 2011. REGINA CÉLIA
CANHADA -  Pregoeira

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2366/2009 - Pregão nº. 133/2009
Objeto: Fornecimento de Sacos de Lixo para Atender a
Prefeitura
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/02/10, prorrogado
por 04 (quatro) meses, a partir de 03/06/2011 até 02/10/2011,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Columbia Comercial Paulista Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 077/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 077/2010 - CPL nº 1067/2010,
destinado ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 01
de Julho de 2011. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 020/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 020/2011 - CPL nº 375/2011,
destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA SECRETARIA DA SAÚDE E
SECRETARIA DE ESPORTE. Sorocaba, 07 de Julho de 2011.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 026/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
parcialmente este Pregão Presencial nº 026/2011 - CPL nº
458/2011, destinado à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE. Sorocaba, 04 de
Julho de 2011. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 026/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
parcialmente este Pregão Presencial nº 026/2011 - CPL nº
458/2011, destinado à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA

ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE. Sorocaba, 04 de
Julho de 2011. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0920/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE LUVAS
CIRÚRGICAS PARA UNIDADES DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: STAR MED ARTIGOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 338.185,00 (Trezentos e Trinta e Oito Mil, Cento
e Oitenta e Cinco Reais).

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0925/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 007/2011.
OBJETO: DESTINADA A CONCESSÃO DE USO DE
ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DE PARQUE
DE DIVERSÕES NA FESTA JUNINA BENEFICENTE DE
2011.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: MARCELO APARECIDO PONTES
MARQUES ME.
VALOR: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2822/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 35/2010.
OBJETO: DESTINADO À PERMISSÃO DE USO
COMERCIAL A TÍTULO PRECÁRIO DE BOX DO
MERCADO DISTRITAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CASA DE CARNES ORLEI RODRIGUES
LTDA.
VALOR: R$ R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos Reais).

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3931/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 049/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO E
QUADRA POLIESPORTIVA NO COMPLEXO JARDIM
RODRIGO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES
LTDA.
VALOR: R$ 1.797.541,15 (Hum Milhão, Setecentos e Noventa
e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta e Um Reais, Quinze
Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4031/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 051/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO QUE
ABRIGARÁ ESCOLA ESTADUAL NA VILA BARÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CASAGRANDE PRESTADORA DE
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 3.620.086,92 (Três Milhões, Seiscentos e Vinte
Mil, Oitenta e Seis Reais, Noventa e Dois Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4035/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 54/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRUÇÃO DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE NO COMPLEXO DO JARDIM
RODRIGO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
PERMISSIONÁRIO: VÉRTICE CONSTRUTORA RIO PRETO
LTDA..
VALOR: R$ 1.698.247,51 (Hum Milhão, Seiscentos e Noventa
e Oito Mil, Duzentos e Quaren-ta e Sete Reais e Cinquenta e
Um Centavos).

 DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0157/2011.
MODALIDADE: TP nº. 010/2011.
OBJETO: DESTINADO À REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
PRÉDIO DO CEI 35 "MARIA ONDINA SOARES VIAL
BRUNETTO".
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA.
VALOR: R$ 584.787,77 (Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil,
Setecentos e Oitenta e Sete Re-ais e Setenta e Sete Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1567.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 3163/2010 - CV 257/2010
OBJETO: Avaliação do Material Cartográfico
Disponibilizado, com Conferência das Áreas com Restrições
Ambientais, Levantamento Quantitativo e Qualitativo.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 29/01/2011,
prorrogado pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 30/05/
2011 até 29/07/2011 de acordo com o artigo 57 e in-ciso II da
Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FLORESTEC REFLORESTAMENTO
LTDA ME.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

RE - RATIFICAÇÃO DA CP 55-10

A PREFEITURA DE SOROCABA, informa com referência a
Concorrência 55/2010 - CPL 4036/2010, destinada à
Construção do Prédio que abrigará a oficina do saber no com-
plexo do Jardim Ipanema Ville , Publicação datada de 22/06/
2010 onde leu-se com-plexo do Jardim Rodrigo, leia-se com-
plexo do Jardim Ipanema Ville. Sorocaba  dia 28 de Junho de
2010. Comissão Permanente de Licitações.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 68/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Parcialmente Homologado este Pregão Eletrônico nº 68/
2011 - CPL nº 1641/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE
PLACAR ELETRÔNICO E EQUIPAMENTOS PARA
SEMES. Sorocaba, 06 de julho de 2011. Ricardo Engler

dos Santos- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 5/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 5/2011 - CPL nº 135/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
RECICLAGEM. Sorocaba, 06 de julho de 2011. Ricardo
Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 53/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 53/2011 - CPL nº 935/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE BALANÇAS ELETRONICAS
PARA SEDU. Sorocaba, 05 de julho de 2011. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 252/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 252/2010 - CPL nº 4122/2010,
destinado a AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS ALINHADORA,
BALANCEADORA E RAMPA PNEUMÁTICA Sorocaba,
06 de julho de 2011. Ricardo Engler dos Santos- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 76/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 76/2011 - CPL nº 1554/2011,
destinado à LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA A FESTA
JAPONESA. Sorocaba, 01 de julho de 2011. Aline Correia
Ferraz - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 85/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 85/2011 - CPL nº 1625/2011,
destinado à LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA O FÓRUM EDUCA EM AÇÃO.
Sorocaba, 01 de julho de 2011. Aline Correia Ferraz -
Pregoeira.
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 SEDU Secretaria da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes

31º TORNEIO ABERTO DE FUTSAL
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

"CRUZEIRINHO 2011"
REGULAMENTO GERAL E TÉCNICO

I - DA PROMOÇÃO E OBJETIVO
Artigo 1º - O 31º Torneio Aberto de Futsal para Crianças e
Adolescentes, também denominado "CRUZEIRINHO 2011",
é realizado pela Prefeitura de Sorocaba através da Secretaria de
Esporte - SEMES, e obedecerá ao disposto neste Regulamento,
Boletins Oficiais, Decisões Administrativas e no Código de
Justiça  Desportiva do Município de Sorocaba- CJDMS.
Parágrafo Único - O "CRUZEIRINHO 2011" tem a colaboração
do Jornal Cruzeiro do Sul - Fundação Ubaldino do Amaral
(F.U.A.).
Artigo 2º- Procurar-se-á através do desenvolvimento do
"CRUZEIRINHO 2011" promover um intercâmbio esportivo
entre as crianças e adolescentes de Sorocaba e região. E ainda,
integrar, socializar e otimizar a participação de um grande
número deles, estimulando a prática do futebol de salão,
vislumbrando inserir o hábito de uma atividade física salutar,
objetivando a melhoria da qualidade de vida.

II - DAS CLASSES E CATEGORIAS
Artigo 3º- As classes e categorias a serem disputadas serão as
seguintes:
I. Masculino:
" Sub 09 Nascidos em 2002 e 03;
" Sub 11 Nascidos em 2000 e 01;
" Sub 13 Nascidos em 98 e 99;
" Sub 15 Nascidos em 96 e 97;
" Sub 17 Nascidos em 94 e 95;
II. Feminino:
" Sub 15 Nascidas em 96/97/98;
" Sub 17 Nascidas em 94/95/96.

§ 1º - Na classe masculina apenas nas categorias sub 09, 11 e
13 poderão ser inscritas até 03 (três) atletas do sexo feminino,
caso haja o interesse da equipe.
§ 2º - Os jogadores somente poderão ser inscritos dentro de
suas respectivas categorias, conforme o ano de nascimento,
sendo vedado inclusive o procedimento de "subir" de categoria,
exceto a classe feminina, em que as atletas nascidas em 1996
poderão optar em inscrever-se  na categoria SUB 17 ou SUB
15.
§ 3º - As inscrições de jogadores que forem feitas em desacordo
com o parágrafo anterior serão consideradas nulas não sendo
permitida sua substituição.
III - DA INSCRIÇÃO DAS EQUIPES
Artigo 4º- Para participar do "CRUZEIRINHO 2011" as
equipes deverão formalizar suas inscrições no período de 27
de junho a 01 de agosto de 2011, dentro das condições
estabelecidas pelos parágrafos que seguem:
§ 1º - As inscrições deverão ser efetuadas através de formulário
próprio expedido pela SEMES, devendo estar devidamente
preenchido e assinado por um responsável maior de 18 (dezoito)
anos.
§ 2º - O pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 60,00
(sessenta reais), deverá ser recolhida diretamente através do
Banco ITAÚ (Agência 5865 - Palácio dos Tropeiros/Sorocaba),
conta-corrente  nº 02360-9, que será destinada ao Fundo de
Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS), com a
apresentação do recibo de depósito bancário por ocasião da
inscrição.
 § 3º - Não será permitida a inscrição com pagamento em dinheiro,
somente serão aceitas as inscrições com a apresentação do
recibo de depósito bancário. Cada equipe inscrita  deverá ter
o seu recibo de depósito específico (individual).
§ 4º - Os locais, horários e formas de inscrição serão os
seguintes:
Horário: das 08 as 12 e das 13 as 17 horas, de 2ª a 6ª feira.
" Secretaria de Esporte - SEMES
Av. Eugênio Salerno, nº 140 Centro (antigo Seminário) - fone:
3202.3299
" Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira"
Rua José Martins, s/nº - Além Ponte.
" Através doTelefax (0xx15) 3233.9079
" Através de email: semes@sorocaba.sp.gov.br
enviando a Ficha de Inscrição devidamente preenchida e o
comprovante do depósito bancário identificado (nome da
equipe, cidade e categoria), conforme indicado no parágrafo
anterior.
Obs.: Será obrigatória a confirmação por telefone do
recebimento do fax e do email.
§ 5º - É proibida a inscrição, na mesma categoria, de equipes
com o mesmo nome e diferenciação apenas através da letra ou
número.
§ 6º - Deverá constar na ficha de inscrição os seguintes dados
dos jogadores e comissão técnica:
I.  Nome completo;
II. Data de nascimento;
III. Nº de um dos seguintes documentos:
a. Cédula de identidade (RG) expedida pela SSP;
b. Passaporte;
c. Carteira de identificação de jogadores, expedida pela
LISOFUS (Liga Sorocabana de Futsal) ou pela F.P.F.S., no ano

corrente de 2011.
§ 7º - Será aceito excepcionalmente nas categorias Sub 09 e
Sub 11, o protocolo de requerimento da Cédula de Identidade
(R.G.), desde que com a foto do requerente colada e carimbada
pelo órgão expedidor e juntamente com a apresentação da
certidão de nascimento do atleta, em sua versão original ou
cópia autenticada.
§ 8º - Cada equipe deverá inscrever, inicialmente, no mínimo
05 (cinco) jogadores, não sendo permitida a substituição ou
cancelamento das mesmas após a entrega do formulário à
SEMES.
IV - DA INSCRIÇÃO POSTERIOR DE JOGADORES
Artigo 5º- As equipes que no ato da inscrição não completarem
o número máximo de jogadores disponíveis no formulário
(15) poderão inscrever até mais 05 (cinco) jogadores,
respeitados os seguintes critérios:
a) As inscrições poderão ser efetuadas até momentos antes do
início de qualquer partida de sua equipe, para que o atleta
possa participar da mesma;
b) O prazo limite para recebimento das inscrições será o
seguinte:
Até momentos antes do jogo de sua equipe válido pelas
semifinais, ficando vedada qualquer inscrição de jogadores a
partir deste prazo;
Artigo 6º- O atleta inscrito por mais de uma equipe, constatado
em súmula oficial que ele tenha jogado, poderá ser punido
pelo CJDMS.
V - DO SISTEMA DE DISPUTA - SORTEIOS E
EMPARCEIRAMENTOS
Artigo 7º - Será realizado um Congresso Técnico do
"CRUZEIRINHO 2011" no dia 09/08/11 (terça-feira) às 14:30
horas, no salão verde da UNISO - Av: Eugênio Salerno, nº
140 - Centro,  quando acontecerá o sorteio das equipes para
emparceiramento nas chaves e formação dos grupos.
§ 1º - A SEMES poderá, a seu critério, realizar sorteios
dirigidos, visando uma melhor distribuição de equipes de
outras cidades e/ou que representem a mesma entidade ou
possuam cartel, na formação dos grupos.
§ 2º - Verificada a inscrição de equipes contendo a relação de
05 (cinco) ou mais atletas idênticos, a SEMES, por ocasião
do Congresso Técnico, irá dirigir o sorteio de forma que as
mesmas confrontem-se imediatamente em sua primeira
participação no torneio.
Artigo  8º - O "Cruzeirinho 2011" será disputado pelo sistema
de eliminatória simples, para todas as categorias e classes.
VI  -  DA COMPETIÇÃO:
Artigo  9º - Os jogos do Torneio serão norteados pelas regras
oficiais, adotadas pela (C.B.F.S.) Confederação Brasileira de
Futsal, com as devidas adaptações constantes deste
Regulamento.
Artigo  10 - Somente serão realizados os jogos das categorias
e classes que tenham no mínimo 08 equipes inscritas.
Artigo 11 - As providências referentes à arbitragem dos jogos,
inclusive anotadores e cronometristas, serão de
responsabilidade da Secretaria de Esporte, através de contrato
de prestação de serviços que se encontra em processo de
licitação.
Artigo 12 - A equipe de arbitragem e o técnico da equipe
deverão atuar de forma educativa e disciplinadora,
promovendo a integração e o respeito mútuo entre todos os
participantes.
Artigo 13 - Os jogos serão realizados normalmente aos
sábados e domingos, no período diurno, e  excepcionalmente
em qualquer dia e horário, de acordo com a tabela oficial
divulgada pela SEMES.
Parágrafo Único - Ficará de responsabilidade das equipes
solicitar à SEMES, semanalmente, através do Telefax (0xx15)
3233.9079 ou pelo email semes@sorocaba.sp.gov.br a tabela
oficial dos jogos, sob pena de serem declaradas perdedoras
por ausência (Wx0). A tabela também será publicada no site:
www.sorocaba.sp.gov.br
Artigo 14 - Os jogos terão um horário fixado, havendo uma
tolerância máxima de 15 (quinze) minutos para o seu início,
de acordo com a tabela oficial divulgada pela SEMES.
§ 1º - Entende-se por comparecimento a presença da equipe
dentro da quadra de jogo, documentada, devidamente
uniformizada e em condições de iniciar a partida
imediatamente, segundo decisão da arbitragem, sob pena de
ser declarada perdedora por ausência (Wx0).
§  2º  - Entende-se por equipe devidamente uniformizada,
utilização do calção, camisa e tênis (conforme as regras
oficiais), não sendo obrigatório o uso de caneleiras.
§  3º  - A equipe colocada à esquerda da tabela será considerada
"mandante" e a ela caberá a troca de camisas quando houver
coincidência de cores, segundo decisão da arbitragem .
Artigo 15 - Será obrigatória a identificação dos jogadores e
comissão técnica ao Representante da SEMES, antes do início
de cada partida, com a apresentação de um dos documentos de
identidade disposto no parágrafo 6º do art. 4º deste
Regulamento, em sua versão original, ficando impedida a
participação do mesmo até que o faça.
Artigo 16 - As partidas do torneio terão a seguinte duração
de tempo:
" Sub 09, Sub 11 e Sub 13: 10'x 10' com 05' de
intervalo;
" Sub 15 e Sub 17 masc e fem: 15'x 15' com 05' de
intervalo.
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Parágrafo Único - Fica estabelecido o critério de tempo corrido
até as quartas-de-final de cada categoria, sendo que  apenas o
último minuto será cronometrado. Nas demais fases, o tempo
será cronometrado conforme as normas da C.B.F.S.
(Confederação Brasileira de Futsal), com exceção da decisão
de 3º e 4º lugares.
Artigo 17 - Em caso de empate ao final do tempo regulamentar
da partida, haverá uma prorrogação única de 05 (cinco)
minutos (sem "morte súbita").
Parágrafo Único - Se persistir o empate até o final da
prorrogação, a decisão se dará através de cobrança de
penalidades máximas, seguindo os mesmos critérios utilizados
pela C.B.F.S..
VII - DA PREMIAÇÃO
Artigo  18 - Ao final do "CRUZEIRINHO 2011", será
distribuída a seguinte premiação aos campeões, vice-
campeões, 3º e 4º colocados por categoria:
" Troféu de posse definitiva para as equipes;
" Medalhas personalizadas para os jogadores e comissão
técnica.
VIII - DAS PENALIDADES
Artigo 19 - Os casos disciplinares e de descumprimento das
normas regulamentares serão processados e julgados pela
Justiça Desportiva Municipal com base no Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba(CJDMS), neste
Regulamento e seus anexos.
Artigo 20 - Os atletas das categorias sub 13, 15 e 17, nas
classes masculina e feminina expulsos de quadra (cartão
vermelho) ficam automaticamente suspensos de participar da
partida oficial subseqüente.
Parágrafo Único - O membro da comissão técnica expulso de

quadra fica automaticamente suspenso preventivamente pelo
prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo de penalidades outras
decorrentes e previstas.
IX - DA IMPUGNAÇÃO DA PARTIDA OU DE SEU
RESULTADO
Artigos 21 - Os possíveis recursos de impugnação deverão ser
interpostos até às 16h00min (dezesseis horas) do primeiro dia
útil após a partida que lhe der origem, devendo estar
rigorosamente de acordo com as disposições do Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS).
Parágrafo Único - As custas de preparo recursal prevista no art.
41 § 1 do CJDMS, necessária para interposição deste tipo de
recurso será de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) e deverá
ser recolhida em favor do Fundo de Apoio ao Desporto Amador
de Sorocaba - FADAS (obs. ver parágrafo 2º do art. 4º deste
Regulamento), sem a qual o recurso não será recebido.
X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Artigo 22 - Todas as equipes do torneio obrigar-se-ão a custear
suas próprias despesas de locomoção e estadia, não
responsabilizando a Prefeitura de Sorocaba/Secretaria de
Esporte (SEMES), por acidentes de qualquer natureza,
ressarcimentos e indenizações.
Artigo 23 - No ato da inscrição estarão os participantes
concordando tacitamente com todas as disposições constantes
do presente Regulamento, sendo os casos omissos e de ordem
administrativa, e as dúvidas porventura suscitadas,
solucionadas pela Secretaria de Esporte (SEMES).
Sorocaba, 25 de maio de 2011.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:
Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
ter contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 15.236 0/2011
Nome: José Francisco Rodrigues
Endereço: Rua Marques de Itú, nº 21 - Barcelona
Auto de Imposição de Penalidade nº 75
Motivo: Armazenar peças automotivas com coleções líquidas.
Processo: 15.235 2/2011
Nome: José Francisco Rodrigues (Auto Mecânica São
Cristovão)
Endereço: Rua Marques de Itú, nº 21 - Barcelona
Auto de Imposição de Penalidades nº 76
Motivo: Acúmulo de lixo e inservíveis.
Processo: 15.232 9/2011
Nome: JRS Rosa Peças - ME
Endereço: Avenida Ipanema, nº 4.977 - Jardim Nova Ipanema
Auto de Imposição de Penalidades nº 77
Motivo: Armazenar peças sanitárias (vasos), com acúmulo de
água parada, latas e inservíveis com coleções líquidas.
Processo: 15.233 7/2011
Nome:  Neuza Candido Rodrigues (Auto Peças São José)
Endereço: Avenida Ipanema, nº 4.501 - Jardim Nova Ipanema
Auto de Imposição de Penalidades nº 78
Motivo: Armazenar pneus, peças e sucatas com coleções
líquidas.
Processo: 15.230 3/2011
Nome:  Maria Helena Oliveira Lima
Endereço: Rua Dagmar Vieira Holtz, nº 187 - Nova
Aparecidinha
Auto de Imposição de Penalidades nº 79
Motivo: Acumular lixo, materiais inservíveis ou outros
materiais que propiciem instalação e proliferação de animais
sinantrópicos, mesmo com finalidade de reciclagem.
Processo: 15.229 5/2011
Nome:  Ipanema Desmanche e Comércio de Auto Peças Ltda.
Endereço: Avenida Ipanema, nº 4.661 - Jardim Betânia
Auto de Imposição de Penalidades nº 80
Motivo: Armazenar peças e acessórios automotivos com
coleções líquidas.
Processo: 15.228 7/2011
Nome:  Rosemeire Barbosa Sorocaba - ME
Endereço: Avenida Ipanema, nº 5.365 - Jardim Botucatu
Auto de Imposição de Penalidades nº 81
Motivo: Armazenar pneus e peças automotivas com coleções
líquidas.
Processo: 15.234 5/2011
Nome:  Rodnei Pansanato Automotivo - ME
Endereço: Rua Dr. Campos Salles, nº 1.075 - Pinheiros
Auto de Imposição de Penalidades nº 82
Motivo: Acumular lixo (podas e entulhos) no páteo interno
da empresa.

Processo: 15.227 9/2011
Nome:  Ezelma de Fátima Seccarecio (Borracharia Menina dos
Olhos)
Endereço: Avenida Ipanema, nº 3.820 - Jardim Ipanema
Auto de Imposição de Penalidades nº 83
Motivo: Armazenar parachoques e pneus com água parada.
Sorocaba, 07 de Julho de 2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

CIRCULAR SES Nº 001/2011.

ADEMIR HIROMU WATANABE, Secretário de Saúde, no uso
de suas atribuições, e de acordo com determinação do Sr.
Prefeito, constante do Ofício SEGEP nº 050, de 16 de junho
de 2011, que regulamenta e limita o número mensal de  horas
extras,  bem como a necessidade de adequação do controle e da
gestão do Núcleo de Recursos Humanos da SES, determina o
que segue:
1 - É de responsabilidade dos Coordenadores/Chefias das
Unidades Básicas de Saúde, Clínicas, Policlínica, SAMU,
Unidades de Pronto Atendimento, Unidades Pré-Hospitalares
e demais Programas e Serviços da Secretaria da Saúde, o
cumprimento, fiscalização e controle do limite de horas extras
estabelecido pela SEGEP, por meio do Ofício  nº 51/2011, de
21/06/2011,  já entregue   pelo Núcleo de RH/SES.
2 - Fica expressamente proibida a realização de horas extras
excedentes ao limite estabelecido, sob pena de imputação de
responsabilidades e  medidas disciplinares.
3 - Excepcionalmente, observado o limite estabelecido, o
funcionário poderá realizar horas extras em outra Unidade de
Saúde/Serviços, mediante autorização prévia do  Coordenador/
Chefia de sua Unidade de origem, com registro em formulário
próprio, que ficará arquivado na Unidade de Origem.
4 - Deverá a Unidade/Serviço Requisitante, por meio do
Coordenador/Chefia,  justificar a necessidade de utilização de
funcionários de outras Unidades, observado os ítens 1 e 3 da
presente Circular.
5 - Todas as ações de controle e gestão de Recursos Humanos
dos funcionários da Saúde, a título de lotação, remoção,
transferência, atribuição de vaga, acumulo de cargos, horas
extras, entre outros procedimentos inerentes, deverão ter a
anuência do Núcleo de RH da Saúde.
6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Núcleo de RH da
Saúde, consultado os Secretários da Saúde,  de Gestão de
Pessoal e o Sr. Prefeito, quando necessário.
O presente Comunicado entrará em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 01 de julho de 2011.

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

TERMO DECLARATÓRIO

A Circular SES nº 001/2011, de 01 de Julho de 2011, foi afixada
no átrio da Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos

Tropeiros, na data de 01 de Julho de 2011, nos termos do Artigo
78 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de julho de 2011.

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 23.888/10
Santo Comércio e Importação de Produtos Alimentícios Ltda
Comércio varejista de mercadorias  em geral, com
predominância de produtos alimentícios - supermercados.
R. dos Alpes, 1109 - Barcelona
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ana Carolina França Morcelli Rodrigues
Deferido

2-Processo nº. 12.339/11
Ótica Científica Sorocaba Barão Ltda EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para
fins de registro de receitas de ótica.
Deferido

3-Processo nº. 10.774/11
Carolina Modena Bassi Figuinha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Saldanha da Gama, 268 - S. 02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001580-1-1

4-Processo nº. 29.775/10
Julio Miranda - Pediatria e Psicologia S/S Ltda
Serviços de vacinação e imunização humana
Av. Antônio Carlos Comitre, 1244 - S. 04 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001575-1-1

5-Processo nº. 7.534/11
Saúde Ocupacional de Sorocaba Sociedade Simples Limitada
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Luiz, 143 - Cj. 11 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000012-1-0

6-Processo nº. 8.457/11
Clínica Goulart Sociedade Simples Ltda
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Saldanha da Gama, 68 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000086-1-3

7-Processo nº. 12.965/11
Karoline Lopes
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Ramos de Azevedo, 42 - Vl. Casa Nova
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000089-1-5

8-Processo nº. 10.773/11
Jane Maria Modena Bassi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Saldanha da Gama, 268 - S. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001581-1-9

9-Processo nº. 10.772/11
João Baptista Bassi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Saldanha da Gama, 268 - S. 04 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001582-1-6

10-Processo nº. 28.419/10
Edivane Monteiro ME
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Frontino Alexandrino Freire, 278 - Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido

11-Processo nº. 29.770/10
Siaclin - Serviço Integrado de Análises Clínicas Ltda
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente
R. Sta. Clara, 289 - S. 09 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-869-000007-1-0

12-Processo nº. 24.393/10
Elisabete Cristiane Borges Ferreira Ótica - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 542 - Vl. Espírito Santo
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000242-1-0

13-Processo nº. 13.400/05
Instituto de Hematologia e Hemoterapia de Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - Sl. 206 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

14-Processo nº. 1.884/11
Clínica Swensson de Otorrinolaringologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Br. de Tatuí, 709 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000525-1-5

15-Processo nº. 9.079/11
Baena & Salvador Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Abrão Mahuad, 35 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000346-1-4

16-Processo nº. 11.258/11
Renato Antônio Acorsí
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Br. de Cotegipe, 598 - S. 01 - Mangal
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Sanja Lukic
Deferido

17-Processo nº. 8.515/11
Farmácia Artesanal Lú Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marco Aurélio Zignago
Deferido

18-Processo nº. 11.811/11
Gustavo Henrique Perez Santos
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Eulália Silva, 138 - 3º Andar - S. 06 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001585-1-8

19-Processo nº. 4.485/11
Harue Toyama ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 39 - Lj. 05 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido

20-Processo nº. 5.863/11
Unigyn Clínica de Ginec. e Obstetrícia Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 540 - 4º Andar - S. 43 - Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001584-1-0

21-Processo nº. 9.234/11
LM Laboratório de Prótese Dentária Manabu Ltda - ME
Serviços de prótese dentária
R. Dr. Afonso Pena, 70 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-325-000008-1-7

22-Processo nº. 9.811/11
Erton Massamitsu Miyasawa
Atividade odontológica
R. São Bento, 45 - 1º Andar - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Sylvia de Campos Carvalho do Amaral Gurgel
Deferido

23-Processo nº. 8.115/11
Eleni Grassi
Atividade odontológica
R. Mascarenhas Camelo, 1227 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000614-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000615-1-4

24-Processo nº. 8.473/11
S.O.S Bucal Clínica Odontológica Ltda
Atividade odontológica
R. Dr. Nogueira Martins, 118 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2012
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Deferido nº CEVS 355220501-863-000286-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000287-1-1

25-Processo nº. 6.594/11
Maria Cristina Lippel
Atividade odontológica
R. Profº. Toledo, 626 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000197-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000198-1-0

26-Processo nº. 3.714/11
Maria Elena das Dores Almeida Caldini Pissini
Atividade odontológica
R. Felipe Betti, 36 - Vl. Urbina
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001122-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001123-1-3

27-Processo nº. 13.018/11
Assoc. Unif. Pau. de Ensino Renov. Objetivo - ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 210 - Bl. B - Clínica 02 - Éden
Alteração de Responsabilidade Legal
de Jorge Brihy Junior
Deferido

28-Processo nº. 13.019/11
Assoc. Unif. Paul. de Ensino Renov. Objetivo - ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 210 - Bl. B - Clínica 01 - Éden
Alteração de Responsabilidade Legal
de Jorge Brihy Junior
Deferido

29-Processo nº. 13.020/11
Assoc. Unif. Paul. de Ensino Renov. Objetivo - ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 210 - Bl. B - Clínica 03 - Éden
Alteração de Responsabilidade Legal
de Jorge Brihy Junior
Deferido

30-Processo nº. 13.021/11
Assoc. Unif. Paul. de Ensino Renov. Objetivo - ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 210 - Bl. B - Clínica 04 - Éden
Alteração de Responsabilidade Legal
de Jorge Brihy Junior
Deferido

31-Processo nº. 12.973/11
L. M. Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 48/52 - Centro
Autorização para comercialização de medicamentos da lista C2.
Deferido

32-Processo nº. 12.974/11
Danfarma Trevo Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - S. 01 e 02 - Vl. Costa Dias
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

33-Processo nº. 12.975/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Paulo Emanuel de Almeida, 628 - Salão 01 - Jd. Wanel
Ville I
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

34-Processo nº. 12.976/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cel. Nogueira Padilha, 595 - Vl. Hortência
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

35-Processo nº. 12.977/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816/2822 - Jd. Sta. Cecília
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.

Deferido

36-Processo nº. 12.978/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Paraguai, 604 - Barcelona
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

37-Processo nº. 12.979/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Riachuelo, 290 - Centro
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

38-Processo nº. 12.980/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. A, 3831 - Júlio de Mesquita Filho
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

39-Processo nº. 12.981/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Luiz Ferraz Sampaio Júnior, 30 - Centro
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

40-Processo nº. 12.982/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 15 e 16 - Pq.
Campolim
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

41-Processo nº. 12.983/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 287 - Além Linha
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

42-Processo nº. 12.984/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Independência, 4778 - Éden
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

43-Processo nº. 12.985/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

44-Processo nº. 12.986/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Belo Horizonte, 1200 - S. 05 - Vl. Helena
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

45-Processo nº. 12.987/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Pç. Cel. Fernando Prestes, 56 - Centro
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

46-Processo nº. 12.988/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas

Av. Ipanema, 540 - Vl. Tortelli
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

47-Processo nº. 12.989/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Paulo, 508 - Além Linha
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

48-Processo nº. 12.991/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Walter Luiz D´Avila, 186 - Central Parque
Autorização para comercialização de medicamentos da lista
C2.
Deferido

49-Processo nº. 15.456/07
E. J. Andrade Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Abraham Lincoln, 195 - Jd. dos Estados
Abertura de Livro
Indeferido

50-Processo nº. 29.897/09
Flor da Terra Produtos Farmacêuticos Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. Aparecida, 1533 - Além Linha
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos do receituário geral; referente a 500
(quinhentas) folhas.
Deferido

51-Processo nº. 31.661/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000132-1-8

52-Processo nº. 10.528/11
Drogaria Itavuvu Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Itavuvu, 2649 - Jd. Sta. Cecília
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Josimara dos Santos Almeida Possidonio
Deferido

53-Processo nº. 11.490/11
Drogaria Itavuvu Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas
Av. Itavuvu, 2649 - Jd. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Miriam Melo Farias
Deferido

54-Processo nº. 7.025/11
Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 3799 - Itavuvu
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000199-1-7

55-Processo nº. 10.766/11
J.A. Cepil & A. da Silva Cepil EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

56-Processo nº. 2.658/11
J.A. Cepil & A. da Silva Cepil EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido

57-Processo nº. 11.068/11
Empresa Construtora Hextra Ltda
Construção civil
Av. Portugal, 427 - Sala 1 - Santo André - SP
Assunto: A.I. nº. 7501 - Série AJ  de 31/03/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.

58-Processo nº. 11.070/11
Empresa Construtora Hextra Ltda
Construção civil
Av. Portugal, 427 - Sala 1 - Santo André - SP
Assunto: A.I. nº. 7481 - Série AJ  de 31/03/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.

Em 07/07/11
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECID Secretaria da Cidadania

Lei Municipal - 6.022 de 13/10/1999
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Rua Santa Cruz - nº. 116 - Centro -
Sorocaba - SP

CEP - 18035 - 630 - Tel. 3219 1920
        EDITAL

 Dispõe sobre as normas municipais para a inscrição de
entidades de atendimento ao idoso   junto ao CMI e dá outras
providências
O Conselho Municipal do Idoso, no uso das atribuições,que
lhe confere a Lei Municipal  nº 6022 de 13 de outubro de 1999
e o Regimento Interno(Decreto nº11.900, de 24/01/
2000),considerando:
O disposto nos art. 48 e seguintes da Lei Federal 10.741 de 01
de outubro de 2003 e as diretrizes da Lei Federal 8.842/94.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer os requisitos para inscrição das entidades
de atendimento ao idoso, e seus planos de atuação junto ao
Conselho Municipal do Idoso.
Art. 2º No prazo estabelecido para a inscrição as entidades
deverão comprovar junto ao CMI os requisitos previstos nos
art. 48 a 50 da Lei 10.741/2003 através dos seguintes
documentos:
I. Entidades sem fins lucrativos
a) Requerimento de Inscrição (formulário fornecido pelo CMI)
b) Cópia do Estatuto registrado com objetivos estatutários em
conformidade com o Estatuto do Idoso.
c) Cópia da ATA de Eleição dos membros da atual diretoria

registrada.
d) Cópia do cartão do CNPJ.
e) Cópia da inscrição municipal
f) Cópia do alvará de funcionamento, ou cópia do protocolo
emitido pela Vigilância Sanitária
g) Cópia do RG e CPF do presidente, vice-presidente e do
tesoureiro (ou dos membros que ocupem cargos equivalentes)
h) Certidão de distribuição criminal estadual e federal dos
últimos 5 anos dos membros mencionados na alínea 'g'
i) Comprovante de registro no Conselho Municipal de
Assistência Social.
j) Plano de ação compatível com o Estatuto do Idoso, contendo
as finalidades estatutárias, objetivos, origem dos recursos,
infraestrutura, identificação dos serviços com a demonstração
do público alvo, capacidade de atendimento e recursos
humanos envolvidos.
k) Relação dos profissionais de saúde, com identificação e
número de registro nas categorias, que atuem direta ou
indiretamente junto a entidade.
II. Entidades com fins lucrativos
a) Requerimento de Inscrição (formulário fornecido pelo CMI)
b) Cópia do Estatuto registrado com objetivos estatutários
em conformidade com o Estatuto do Idoso.
c) Cópia da ATA de Eleição dos membros da atual diretoria
registrada.
d) Cópia do cartão do CNPJ.
e) Cópia da inscrição municipal
f) Cópia do alvará de funcionamento, ou cópia do protocolo
emitido pela Vigilância Sanitária
g) Cópia do RG e CPF do presidente, vice-presidente e do



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 08 DE JULHO DE 2011
tesoureiro (ou dos membros que ocupem cargos equivalentes)
h) Certidão de distribuição criminal estadual e federal dos
últimos 5 anos dos membros mencionados na alínea 'g'
i) Plano de ação compatível com o Estatuto do Idoso, contendo
as finalidades estatutárias, objetivos, origem dos recursos,
infraestrutura, identificação dos serviços com a demonstração
do público alvo, capacidade de atendimento e recursos
humanos envolvidos.
j) Relação dos profissionais de saúde, com identificação e
número de registro nas categorias, que atuem direta ou
indiretamente junto a entidade.
k) Cópia do modelo de contrato de prestação de serviços
firmados com a pessoa idosa, especificando o tipo de
atendimento, as obrigações da sociedade e prestações
decorrentes do contrato com os respectivos preços.
Parágrafo Primeiro. Para fins de inscrição entende-se fins
lucrativos a distribuição de lucros ou rendimentos entre os sócios/
integrantes/componentes da entidade. Por entidades sem fins
lucrativos entende-se aquela cuja receita ou rendimentos são
aplicados integralmente na atividade de atendimento ao idoso.
Parágrafo Segundo. Entidades com sede em outro município
deverão inscrever neste conselho a unidade executora com
sede em Sorocaba.
Parágrafo Terceiro. Em se tratando de fundação, a entidade
requerente deverá apresentar além dos documentos elencados
no inciso I ou II cópia da escritura de sua instituição registrada
em cartório civil e comprovante de aprovação dos estatutos
pelo Ministério Público.
Art.3º. Nos termos do seu regimento interno o CMI designará
à  Comissão composta por três membros  de analisar e deferir
as inscrições.
Parágrafo Único. Em caso de indeferimento caberá recurso
escrito ao plenário do CMI no prazo de 15 dias.
Art. 4. Ao CMI cabe a fiscalização das entidades, do
cumprimento dos planos apresentados sem prejuízo da
fiscalização a ser exercida por outros órgãos.
Parágrafo Único. Em se tratando de entidades com outras
finalidades o CMI poderá solicitar aos órgãos pertinentes
parecer quanto ao seu funcionamento e cumprimento de seus
objetivos institucionais.
Art. 5. Em caso de suspensão dos serviços, a instituição deverá
comunicar ao Conselho Municipal do Idoso, apresentando a
motivação, as alternativas e as perspectivas do usuário, bem
como o prazo para a retomada dos serviços.
Parágrafo Único. O prazo de suspensão de serviço não poderá ultrapassar
seis meses sob pena de cancelamento da inscrição da instituição.

Art. 6. As entidades inscritas deverão comunicar, por escrito,
o encerramento de suas atividades, programas e/ou projetos ao
Conselho Municipal do Idoso no prazo de 30 dias.
Art. 7. As inscrições deverão ser feitas à Rua Santa Cruz,116 - Centro,
na sede do Conselho Municipal do Idoso dos dias 25/07/11 até o dia
05/08/11, das 08h00 às 12h00 (de segunda à sexta-feira).
Art. 8. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE
INSCRIÇÃO - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE SOROCABA torna público, que em reunião do dia 22 de
Junho de 2011 concedeu inscrição sob nº 119 a Associação
Amigos dos Deficientes - AMDE, CNPJ/MF sob nº
04.605.411/0001-61, com sede nesta cidade de Sorocaba (SP),
na Rua Gonçalves Dias - 606 - Vl. Gabriel -  Cep. 18081-040,
para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 22 de Junho de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente  do Conselho

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE
INSCRIÇÃO - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SOROCABA torna público, que em reunião do dia 22 de Junho
de 2011 concedeu inscrição sob nº 118 a Associação Obra do
Berço, CNPJ/MF sob nº , com sede nesta cidade de Sorocaba
(SP), na Rua -  Cep. , para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 22 de Junho de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente  do Conselho

 FUNSERV
PORTARIA Nº 014/2011

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar, ADRIANA REGINA MARTINETTO BRIENZE,
para exercer, em substituição, o cargo de Chefe do Setor
Administrativo e Financeiro, a partir de 11/07/2011,
enquanto perdurar o afastamento da Sra. Mônica Maciel
Pereira Spuzzillo.
Sorocaba, em 13 de Dezembro de 2010.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 015/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a PAULO CESAR FELIPPE FERRAZ (esposo),  dependente
de CELIA FONSECA FELIPPE FERRAZ, funcionário (a)
pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em
03/04/2011, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 06 de Julho de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 016/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a ANISIO CORREA VIEIRA (esposo),  dependente de  IRANI
CANADEU VIEIRA, funcionário (a) pública da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 08/04/2011,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 06 de Julho de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 017/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a MARIA APARECIDA ROZA PEREIRA (esposa),
dependente de AFFONSO HENRIQUE PEREIRA,
funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 17/05/2011,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 06 de Julho de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 018/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, concede pensão a CLAUDIO LUIZ
FORAMIGLIO (esposo),  dependente de ANA CAROLINA
MARTINS ALVES PORTO FORAMIGLIO, funcionário (a)
pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 21/
05/2011, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 06 de Julho de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 019/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a LOURDES DE ALMEIDA GODOY BRANCO (esposa),
dependente de ADEMIR BRANCO DE ALMEIDA,
funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 03/06/2011,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 06 de Julho de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
  Presidente da FUNSERV

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa PILKINGTON BRASIL LTDA. , CNPJ n° 61.736.732/0005-62, solicitou
a concessão de incentivos fiscais, nos termos do art. 1°  da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº 12.698-4/2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário Municipal

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa UNICEP USINAGEM LTDA. , CNPJ n° 00.393.036/0001-82, solicitou
a concessão de incentivos fiscais, nos termos do art. 1°  da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº 15.508-2/2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário Municipal

 SEF Secretaria de Finanças

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROMILDA SILVA
DAMASCENO, Regente Maternal, Grupo AD 09, referência
05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril
de 2009 e adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois
por cento) adquiridos em Abril de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) GILBERTO CORAZZA, Fiscal
de Abastecimento, Grupo ADF02, referência 06, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2006 e
adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Junho de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) DIRCE NASCIMENTO
MARIANO DA SILVA, Professor de Educação Básica I Nível
II, Grupo MG04, referência 03, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 14% (quatorze por cento)
adquiridos em Julho de 2010, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 63.009/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar sob o regime da C.L.T., em cumprimento
ao mandado de intimação do Juízo de Direito da Vara da
Infância e Juventude da Comarca de Sorocaba, Processo nº
602.01.2011.017817-8/000000-000, Ordem nº 862/2011,
PRISCILA CRISTINA ARTEN DE PAULA SANTOS para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria de Educação, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 01 de Julho de 2011,
expirando-se a validade do contrato em 23 de dezembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.010/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições

conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
DÂMARIS CAMPOS SALES ANDRADE, Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
DÂMARIS CAMPOS SALES ANDRADE LOPES.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.011/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, WLADIMIR BIBIANO DOS SANTOS,
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria de Finanças,
para exercer seu cargo na Secretaria dos Negócios Jurídicos, a
partir de 09 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.012/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, ERICK DOS SANTOS MACHADO,
Motorista, da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na
Secretaria da Administração, a partir de 15 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.013/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
PAMELA CRISTINA MORAES, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 12 de Julho de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.014/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
EDIMARIA SILVA DE SANTANA (matrícula 47448-2),
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 11
de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.015/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARCIA RODRIGUES FREZZA FERNANDES (matrícula
47449-0), Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 11 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.016/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ALESSANDRA TEREZINHA TORRUBIA (matrícula 47450-
4), Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de
11 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.017/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de KATIA
CILENE DURAO, Técnico de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, a partir de 11 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.018/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES (matrícula 47452-0),
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 11
de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.019/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de JANE
VALE DOS REIS (matrícula 47453-9), Técnico de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.020/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ANGELA MARIA DA SILVA VITORINO (matrícula 47454-
7), Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de
11 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.021/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
NATALIA DE SOUSA LYRA MARQUES (matrícula 47455-
5), Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de
11 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.022/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
RODRIGO SOARES DOS SANTOS (matrícula 47456-3),
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 11
de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.023/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, a partir de 14 de Junho de 2011, os efeitos da
Portaria nº 56.893/DAP, de 03 de Junho de 2008, que designou
KELLY CRISTINA REIS GOMES para exercer, em
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da
Educação.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.034/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
DEBORAH PRISCILLA PAVANI, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de Junho
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.035/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DENISE
VIEIRA DE CAMARGO, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 27 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.036/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PAULO
JOAQUIM AFONSO (matrícula 27052-0), Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.037DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
VALDECIR RODRIGUES (matrícula 42083-8), Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Julho de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.038DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, OLINDA
DE JESUS TAVARES LERANTOVSK, Orientador
Pedagógico, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.039/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de FLAVIA MAURA CHRIST MACIEL, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada FLAVIA MAURA CHRIST MACIEL
ALEXANDRE.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.040/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, SERGIO PAULO GOMES STANCKER,
Motorista, da Secretaria da Administração, para exercer seu
cargo na Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 15 de
Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.041/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, MAURICIO SIMAO RIBEIRO, Motorista,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exercer seu cargo
na Secretaria da Administração, a partir de 15 de Junho de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Julho de 2011.
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SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.044/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,

resolve remover, SILVANA DE MELLO OLIVEIRA DUARTE
GOES, Oficial de Administração I, da Secretaria da Educação,
para exercer seu cargo na Secretaria das Relações do Trabalho,
a partir de 10 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
14.574/DDP BELVANIA DA SILVA BENTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.575/DDP DANIELA ASSUMPÇÃO MOYA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.576/DDP VÍVIAN DE ALMEIDA SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.577/DDP JULIANA SANTOS CHAIM AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.578/DDP RAQUEL RODRIGUES BOTELHO INSPETOR DE ALUNOS
14.579/DDP HERES DA SILVA CAMPOS MOTORISTA
14.580/DDP NILSON EVANDRO DA SILVA MOTORISTA
14.581/DDP THAÍS CAVALCANTE FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.582/DDP JAQUELINE VIEIRA MURAMOTO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.583/DDP CAMILA MARTINS RUFINO ASSISTENTE SOCIAL I
14.584/DDP ADEMIR BENEDITO DE ARAÚJO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.585/DDP EDINEIDE NUNES DE ALMEIDA NOGUEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.586/DDP DANIELE BISPO DE MIRANDA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.587/DDP MARINE EMIKO TOMISAKI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.588/DDP FLÁVIA MARIA TASCA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.589/DDP MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.590/DDP GISLEINE BENEDITA DE MORAES SANCHES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.591/DDP DAYANE DE MEDEIROS RAIMUNDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.592/DDP SIMONE DIAS BAPTISTA MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.593/DDP MILENE GURGEL DA FONSECA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.594/DDP LOURDES GUILLEN MASCARENHAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.595/DDP SILMARA VAZ DOMICIANO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.596/DDP AMADEU GOMES DE ALMEIDA JÚNIOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.597/DDP KATELYN FRANCINE BARTH AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.598/DDP ALINE COSTA DE MATOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.599/DDP ANA PAULINA VIEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.600/DDP ROSA SANTANA ARAGÃO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.601/DDP RENATA SOARES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.602/DDP MESSIAS GOMES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.603/DDP CÍNTIA CAROLINA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.604/DDP ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.605/DDP ELISABETE SEVERINO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.606/DDP IVANA DUARTE MOMBERG TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.607/DDP ENYD MOREIRA DOS SANTOS CANDIDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.608/DDP BIANCA CAZOTO MARI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.609/DDP MÔNICA DOS SANTOS HIRATA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.610/DDP ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOARES MÉDICO
14.612/DDP DAIANE PRESTES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.618/DDP WELLINGTON  ADRIANO XAVIER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.619/DDP ANA PAULA DE OLIVEIRA CARDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.620/DDP SAMBARA SAMARA BARBOSA DA SILVA SANTOSTÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.621/DDP ÉDSON LUIZ MOTA SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.622/DDP PRISCILA DE FREITAS BIASOTTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.623/DDP THALITA LEILA DE CASTRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.624/DDP ANA LÚCIA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.625/DDP REINALDO BATISTA DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.626/DDP GLÓRIA MARQUES TIBÚRCIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.627/DDP VANESSA FERNANDA FACCO FERRI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.628/DDP SANDRA REGINA DE OLIVEIRA YAMAMOTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.629/DDP LARISSA DEFÁCIO NAGATA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.630/DDP ROSANA MARQUES DE OLIVEIRA MILANDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.631/DDP RITA MARIA SIQUEIRA PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.632/DDP BENEDITO MARQUES GUABIRABA DE MEDEIROS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.633/DDP FRANCINE PENEDO MENDES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.634/DDP SANDRA APARECIDA DELL´ACQUA ZUCARI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.635/DDP TÂNIA MARA DA CRUZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.636/DDP SUEMIA DE FÁTIMA MOREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.637/DDP ANA CAROLINA FERNANDEZ CAMPOLIM TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.638/DDP NAENE SAMARA MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.639/DDP ANA CARLA DE SOUZA QUEIRÓZ GIMENEZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.640/DDP VALMIR LEME TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.641/DDP ROSÂNGELA MARQUES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.642/DDP CRESLEI ANTÔNIO MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.643/DDP JOÃO CARLOS GASSNER TÉCNICO DE ENFERMAGEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;

08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 07 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.558/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.428/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou ANA LÚCIA SOUZA PIMENTEL, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.559/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.429/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou DÉBORA ROSANA RODRIGUES
DOMINGUES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.560/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.451/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou BRUNA DA COSTA CAMARGO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.561/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.452/DDP, de 21 de junho de

2011, que nomeou MARILIZA MENASSA LOPES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.562/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.450/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou CARMEN DELFINA CAMPOS, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.563/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.430/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou FELIPE GARCIA, para exercer o cargo de
MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.564/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.431/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou DANIEL SILVA DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 14.565/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.433/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou FERNANDA ALCÂNTARA LISBOA,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.566/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.435/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou GISELE VIEIRA PEDROSO, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.567/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.437/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou DANIELA FERREIRA DA SILVA, para
exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.568/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.438/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou ÉVERTON BARBOSA ERCOLIM, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.569/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.439/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou PATRÍCIA YOKO TANAKA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.570/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.441/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou FELIPE CARDOSO ALMEIDA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.571/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.453/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou ANDRÉ DE ALMEIDA MARTINS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.572/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.454/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou FLÁVIO MOREIRA DE CASTRO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.573/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.455/DDP, de 21 de junho de
2011, que nomeou JULIANA DE OLIVEIRA GAMARANO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.574/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia BELVANIA DA SILVA BENTO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.575/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DANIELA ASSUMPÇÃO MOYA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09
de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.576/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VÍVIAN DE ALMEIDA SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.577/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JULIANA SANTOS CHAIM, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.578/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RAQUEL RODRIGUES BOTELHO,

para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 6.133
de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.579/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia HERES DA SILVA CAMPOS, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA , criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de
maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.580/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NILSON EVANDRO DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA , criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.581/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia THAÍS CAVALCANTE FERREIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.582/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JAQUELINE VIEIRA MURAMOTO,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.583/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAMILA MARTINS RUFINO, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo
de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.584/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ADEMIR BENEDITO DE ARAÚJO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.585/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia EDINEIDE NUNES
DE ALMEIDA NOGUEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.586/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DANIELE BISPO DE
MIRANDA DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.587/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARINE EMIKO
TOMISAKI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.588/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia FLÁVIA MARIA
TASCA DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.589/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARIA AUGUSTA DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Planejamento e
Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.590/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GISLEINE BENEDITA
DE MORAES SANCHES, para exercer na Secretaria da
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Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.591/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DAYANE DE
MEDEIROS RAIMUNDO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.592/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SIMONE DIAS
BAPTISTA MORAES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.593/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MILENE GURGEL DA
FONSECA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.594/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LOURDES GUILLEN
MASCARENHAS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.595/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SILMARA VAZ
DOMICIANO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.596/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia AMADEU GOMES DE
ALMEIDA JÚNIOR, para exercer na Secretaria da Educação,

em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.597/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia KATELYN FRANCINE BARTH, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.598/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ALINE COSTA DE MATOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.599/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANA PAULINA VIEIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.600/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROSA SANTANA ARAGÃO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.601/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RENATA SOARES DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.602/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MESSIAS GOMES DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela

Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.603/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CÍNTIA CAROLINA RIBEIRO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.604/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.605/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELISABETE SEVERINO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.606/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia IVANA DUARTE MOMBERG, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.607/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ENYD MOREIRA DOS SANTOS
CANDIDO, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de
outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.608/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia BIANCA CAZOTO MARI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de

julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.609/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MÔNICA DOS
SANTOS HIRATA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.610/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ALESSANDRA DE
OLIVEIRA SOARES, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.611/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.339/DDP, de 15 de junho de
2011, que nomeou SANDRA LÚCIA FAVINQUE, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.612/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DAIANE PRESTES
DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.613/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de AGNALDO ANTÔNIO
FERRAZ, nomeado pela portaria nº. 14.543/DDP, de 29 de
junho de 2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.614/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ADRIANA SANTUCCI
MASSA, nomeada pela portaria nº. 14.506/DDP, de 29 de
junho de 2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ÉDSON FLÁVIO COSTA,
nomeado pela portaria nº. 14.545/DDP, de 29 de junho de
2011, para o cargo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.616/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de SAULO TEIXEIRA
SANTOS, nomeado pela portaria nº. 14.554/DDP, de 30 de
junho de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.617/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de GILMAR ALVES DE
OLIVEIRA, nomeado pela portaria nº. 14.508/DDP, de 29 de
junho de 2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.618/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia WELLINGTON
ADRIANO XAVIER, para exercer na Secretaria da Cultura e
Lazer, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.619/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ANA PAULA DE
OLIVEIRA CARDOSO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.620/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia SAMBARA SAMARA
BARBOSA DA SILVA SANTOS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.621/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ÉDSON LUIZ MOTA
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.622/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia PRISCILA DE FREITAS BIASOTTO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.623/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia THALITA LEILA DE CASTRO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.624/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ANA LÚCIA DO NASCIMENTO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.625/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia REINALDO BATISTA DE SOUZA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.626/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia GLÓRIA MARQUES TIBÚRCIO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.627/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia VANESSA FERNANDA FACCO FERRI,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.628/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
YAMAMOTO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.629/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia LARISSA DEFÁCIO NAGATA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.630/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ROSANA MARQUES DE OLIVEIRA
MILANDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.631/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia RITA MARIA SIQUEIRA PEREIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.632/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia BENEDITO MARQUES GUABIRABA
DE MEDEIROS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.633/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em

24/02/2011, nomeia FRANCINE PENEDO MENDES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.634/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia SANDRA
APARECIDA DELL´ACQUA ZUCARI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.635/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia TÂNIA MARA DA
CRUZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.636/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia SUEMIA DE FÁTIMA
MOREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.637/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ANA CAROLINA
FERNANDEZ CAMPOLIM, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.638/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia NAENE SAMARA
MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.639/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
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final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ANA CARLA DE
SOUZA QUEIRÓZ GIMENEZ, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.640/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia VALMIR LEME, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.641/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ROSÂNGELA
MARQUES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro

de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.642/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia CRESLEI ANTÔNIO MARTINS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.643/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia JOÃO CARLOS GASSNER, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA Nº 336/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 319/2011,
de 17 de Junho de 2011, que nomeou REGINALDO
ANTONIO DOS SANTOS para exercer o cargo de
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de Junho de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 345 /2011
  (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Luiz Augusto Coconesi,

do cargo de Fiscal de Saneamento, lotado no Setor de Supressão
e Fiscalização, a partir de 08 de Julho de 2011.
Sorocaba, 07 de Julho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 346 /2011
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Vitor Hugo Leite, do cargo
de Auxiliar Administrativo, lotado na Coordenadoria
Especial, a partir de 07 de Julho de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 07 de Julho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 035/11

Processo CPL nº 174/2011
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 007/11.
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Implantação de Sinalização Horizontal com Fornecimento de
Material, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 30/06/2011 à 29/06/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Viaserv Sinalização Ltda. - EPP.
Valor: R$ 865.000,00 (oitocentos e sessenta e cinco mil reais).
Assinatura: 30 de junho de 2011.
Sorocaba, 07 de julho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 025/2011

Processo nº 658/2011
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção de Sistema de Ponto Eletrônico.
Prazo: De 14/06/2011 à 13/06/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: PMS Informática e Comércio Ltda.
Valor: R$ 5.433,00 (cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais).

Assinatura: 14 de junho de 2011.
Sorocaba, 07 de julho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 031/11

Processo CPL nº 680/2011
Modalidade: Convite nº 011/11
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Seguros de Veículos para atender parte da frota da URBES.
Prazo: De 20/06/2011 à 19/06/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
Valor: R$ 2.794,13 (dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e treze centavos).
Assinatura: 20 de junho de 2011.
Sorocaba, 04 de julho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 020/2009

Processo CPL nº 031/2009
Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 020/09 - De Permissão Onerosa de Uso de Área para Instalação e Exploração
Comércio de Publicações Periódicas e Livros, nos Módulos "3A" e "3B" nas Dependências do Terminal Urbano de Integração
Santo Antonio.
Inclusão: Fica incluído no referido contrato, na Cláusula Quarta - Das Obrigações do Permissionário, o item 4.16.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionário: Marcos Roberto Antunes.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Termo.
Assinatura: 28 de junho de 2011.
Sorocaba, 07 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 032/2009

Processo CPL nº 015/2009
Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 032/09 - De Permissão Onerosa de Uso de Área para Exploração de Espaço Público
para Instalação de Banca de Jornais nas Dependências do Terminal Urbano de Integração São Paulo, no Município de Sorocaba/
SP.
Inclusão: Fica incluído no referido contrato, na Cláusula Quarta - Das Obrigações do Permissionário, o item 4.16.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionário: Marcos Roberto Antunes.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Termo.
Assinatura: 28 de junho de 2011.
Sorocaba, 07 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 078/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. BASILIO PETRI, portador do R.G. n.º
6.344.616 SSP/SP, para exercer a partir de 01/07/2011, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
Claudemir José Justi.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Sorocaba, 30 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 079/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. ADALBERTO DA
SILVA DE JESUS, portador do RG n.º 15.465.860-1 SSP/SP,
do cargo em comissão de Assistente Parlamentar, para o qual
foi nomeado em cartáter de substituição, através da Portaria
nº 068/2011 de 03 de junho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 080/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ARTUR CALDINI SOBRINHO, portador
do R.G. n.º 6.061.430 SSP/SP, para exercer a partir de 02/07/
2011, em caráter de substituição e de acordo com o disposto
no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
José Antonio Caldini Crespo enquanto perdurar a licença
maternidade da Sr.ª Follguy Sanches Garcia.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 081/2011
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª AMANDA APARECIDA MENDES,
Oficial de Comunicação, portadora do RG nº 11.981.013 SSP/
MG, para exercer, em caráter de substituição, o cargo em
comissão de Assessora de Imprensa, enquanto perdurarem as
férias da Sr.ª Ana Paula Freire de Vasconcellos, a partir de 04
de julho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 082/2011
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar o Sr. LUIS FERNANDO MARTINS GRÖHS,
Chefe de Seção de Compras,  portador do RG nº 33.939.909-0
SSP/SP, para exercer, em caráter de substituição, a função
gratificada de Diretor de Divisão de Assuntos Internos,
enquanto perdurarem as férias da Sra. Maria José da Conceição
Alves, a partir de 11 de julho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 083/2011
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade

de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 08 de julho de 2011,
do Sr. LUIZ EDUARDO BAPTISTA, portador do RG nº
20.580.556-5 SSP/SP, no cargo de VIGIA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 07 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS 2011

Modalidade: Convite n.º 11/2011
Contrato: n.º 19/2011
Contratada: Marcenaria MG Rosas Ltda Me
Objeto: Confecção e instalação de móveis para a Câmara.
Valor: R$ 51.029,00
Assinatura: 22/06/2011

RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica a
rescisão amigável de contrato n.º 18/2008, celebrado em 08 de
maio de 2008, com a empresa Universo On line S.A., baseado
no art. 79, II, da Lei n. 8.666/93.

RELAÇÃO DOS CONTRATOS
RENOVADOS E ADITADOS EM 2011

CONTRATO n.º 26/2010
Empresa:Parque Distribuidora de Supr. de Escritório e
Informática Ltda
Objeto: Fornecimento de Material de Escritório para a Câmara
Municipal de Sorocaba.
Modalidade da licitação: Pregão n.º 07/2010
1ª Assinatura: 09/08/2010
Valor: R$49.975,00
1º Aditamento 31/05/2011
Valor: R$ 1.00,00 (2,002%)
Valor com Aditamento: R$ 50.975,00
2º Aditamento 21/06/2011
Valor: R$ 2.200,00 (4,402%)
Valor com Aditamento: R$ 53.175,00

CONTRATO n.º 20/2010
Empresa: Verocheque Refeições Ltda
Objeto: Fornecimento de Vale-alimentação para os servidores
da Câmara Municipal de Sorocaba.
Modalidade da licitação: Pregão n.º 03/2010
1ª Assinatura: 28/06/2010
Valor: R$ 590.028,60
Prorrogação: 28/06/2011
Valor: R$ 590.028,60

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15)
3228-1263

PROCESSO Nº 6500-22.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 203/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano
de DOIS MIL E ONZE, (02/08/2011) às 13:15 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 6500-22.2009.5.15.0003, entre
partes MARIA JOSÉ CARVALHO NUNES, exequente(s) e
ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., executada(s),
encontrável(is) à Rua Antonio Aparecido Ferraz, 1150,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$48.000,00, em 13/07/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 206, assim
descrito(s):
1) Um molde para tampo para colônia, nº referência 0038, em
aço, avaliado em R$12.000,00 (Doze Mil Reais);
2) Um molde de sobre tampa para colônia, nº referência 0039,
em aço, avaliado em R$12.000,00 (Doze Mil Reais);
3) Um molde e sobre tampo, nº referência 0002, em aço, avaliados
em R$12.000,00 (Doze Mil Reais);
4) Um molde para lacre de iogurte, nº referência 0221, em aço,
avaliado em R$12.000,00 (Doze Mil Reais).
Total das avaliações: R$48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais).
OBS.: todos os moldes encontram-se na produção, com exceção
do 0221, que se encontra na ferramentaria para substituição de
resistência.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive
a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 15 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 61400-86.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 208/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano
de DOIS MIL E ONZE, (02/08/2011) às 14:30 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos do processo nº 61400-
86.2008.5.15.0003, entre partes UNIÃO (INSS), ora
exequente(s) e CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IPATINGA,
executada(s), encontrável(is) à R. Walmir Vitório Segura, 150,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$1.000,00, em 07/03/2011,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 68, assim
descrito(s):
Um cortador de grama, marca Makita, tipo roçadeira, à gasolina,
funcionamento normal, avaliado em R$1.000,00 (Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 21 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 68400-74.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 206/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano
de DOIS MIL E ONZE, (02/08/2011) às 14:00 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4308 DE JULHO DE 2011
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos do processo nº 68400-
74.2007.5.15.0003, entre partes MARCELO GALVÃO
COZER, exequente(s) e PAULO SÉRGIO DE SOUZA
MORAES (PS SERVICE SYSTEM) + 03, executada(s),
encontrável(is) à R. Bernardo Martins Junior, 455, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$19.000,00, em 13/05/2010, conforme
Auto de Penhora e Avaliação de fl. 306, assim descrito(s):
Um veículo FIAT/PALIO Flex, placas DQK 3020, ano
fabricação 2005, modelo 2006, chassi
9BD17146G62668281, em uso e boas condições, avaliado
em R$19.000,00 (Dezenove Mil Reais). OBS.: Veículos
penhorado em outros processos.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 140200-02.2006.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 207/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano
de DOIS MIL E ONZE, (02/08/2011) às 14:15 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos do processo nº 140200-
02.2006.5.15.0003, entre partes VALDIR NABEIRO
RESSIO, exequente(s) e OMNI CRUSHING & SCREENING
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., executada(s),
encontrável(is) à Av. São Paulo, 2719, Sorocaba, SP,
reavaliado(s) em R$67.000,00, em 18/02/2011, conforme
Auto de Reavaliação de fl. 274, assim descrito(s):
Uma retífica plana, marca Ferdimat, modelo TA-104, ano 1995,
nº série 95092721, capacidade de mesa 1,00m x 0,35m, cor
gelo, em funcionamento e bom estado de conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 21 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15)
3228-1263

PROCESSO Nº 171800-17.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 202/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano
de DOIS MIL E ONZE, (02/08/2011) às 13:00 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 171800-17.2001.5.15.0003, entre
partes GESIMAR APARECIDA BABOLIM CALDEIRA,
exequente(s) e BENEDITO ADEMIR PINTO, executada(s),
encontrável(is) à Rod. Raposo Tavares, km 117 - Fazenda
Alvorada, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$8.750,00, em 28/
01/2011, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 77, assim
descrito(s):
1) Uma máquina de troca de óleo à vácuo, marca Power Vac,
potência 230 Watts, cor cinza, sem uso, reavaliada em R$700,00
(Setecentos Reais);
2) Um aspirador de pó industrial, marca Cobel, cor vermelha,
motor 2 KVA, com 0,95 m de altura, sem uso, em bom estado,
reavaliado em R$800,00 (Oitocentos Reais);
3) Um balcão refrigerado em fórmica branca e vidro reto, com
três portas, duas divisórias, medindo 2,50m x 1,10m x 0,50m,
em regular estado de conservação e sem uso, reavaliado em
R$1.150,00 (Mil Cento e Cinquenta Reais);
4) Um fogão industrial de 4 bocas, marca Pasiani, referência
1071, nº 107, em regular estado, reavaliado em R$100,00 (Cem
Reais);
5) Uma bomba de combustível industrial (para abastecimento
industrial e rural), com bico, cor cinza, marca Wainye, com um
ano de uso aproximadamente e, atualmente, sem uso, avaliada
em R$3.000,00 (Três Mil Reais);
6) Um compressor de ar industrial, marca Schulz, cor azul, dois
estágios, 569-25-LIM-max 175 - cil 612.1 cm3 - modelo MSV
20/5250 - RPM 930 CV5, nº série 917032, avaliada em
R$2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais);
7) Uma máquina de corte, marca Polikron A, cor azul, sem nº de
série , avaliada em R$500,00 (Quinhentos Reais).
Total das avaliações: R$8.750,00 (Oito Mil Setecentos e
Cinquenta Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive
a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 15 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15)
3228-1263

PROCESSO Nº 205700-78.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 204/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano
de DOIS MIL E ONZE, (02/08/2011) às 13:30 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos do processo nº 205700-78.2007.5.15.0003, entre
partes JUSCELÂNDIO LEITE CORDEIRO, exequente(s) e
POLARIS ARTES GRÁFICA E EDITORA LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à R. Terêncio Costa Dias, 393,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$1.840.000,00, em 26/06/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 145, assim
descrito(s):
1) Uma máquina de Dobra, marca Stahl-GMBH & CO, cor cinza,
série T360/4-4-F, com três placas de identificação, Station STA
30-Masch-NR-11578; (1ª peça) nº 263514; (2ª peça) nº
263049; (3ª peça) nº 263049; Made in Germany, avaliada em
R$70.000,00 (Setenta Mil Reais);
2) Uma máquina guilhotina, marca Guarani, modelo SMC, nº
143, 220 volts, cor creme, avaliada em R$60.000,00 (Sessenta
Mil Reais);
3) Uma balança Filizola, capacidade 750 Kg, sem placa e sem
identificação, cor chumbo, placa Inmetro nº 5577344, avaliada
em R$2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais);
4) Uma impressora Roland Rekord - Man Roland Mabec, cor
azul sem identificação na peça e, sim, no manual da máquina
apresentado - Typ RZK 3B, série nº 638, Masck nº 16646B,
Band 1-2, avaliada em R$120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais);
5) Uma máquina cortadeira, marca Trata, cor azul e verde, tensão
220V, dat 28/05/01, garantia 28/11/02, nº 456, Mod GDLT
2000, avaliada em R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais);
6) Um macado hidráulico, com capacidade para 1000 Kg, cor
azul, marca ilegível Pale Trans, de Cravinhos, São Paulo, nº
1140293, avaliado em R$3.000,00 (Três Mil Reais);
7) Uma máquina rebobinadeira, marca Trata, cor cinza claro,
marcando nº 011322, sem nº de série aparente, com plaqueta
com a inscrição unidade de força - Comercial Prestemac, modelo
PTM-3A, série nº 94.04.020, avaliada em R$65.000,00
(Sessenta e Cinco Mil Reais);
8) Uma máquina esmerilhadeira, marca Ferrari, modelo ME 6A
HP ½, avaliada em R$500,00 (Quinhentos Reais);
9) Uma guilhotina, cor verde e mesa azul, sem marca e sem número
de série aparente, avaliada em R$16.000,00 (Dezesseis Mil
Reais);
10) Uma impressora Webtron 750, modelo 750, série nº 601 -
5266A- volt 230 - PH 3 - FLA136 - PF.75 - Gear Pitch 1/8
64.T - PA 20 - HP10 - Main Circuit BRKR-175 - Drawuing nº
669-5266 - Made in the USA, avaliada em R$800.000,00
(Oitocentos Mil Reais);
11) Uma impressora Super Flex 250 Eletronic - modelo FS2540
- 08/2001, nº 066, cor gelo, avaliada em R$400.000,00
(Quatrocentos Mil Reais);
12) Uma empilhadeira hidráulica, cor vermelha, sem marca e
sem número de série aparente, , avaliada em R$3.000,00 (Três
Mil Reais).
Total das avaliações: R$1.840.000,00 (Hum Milhão,
Oitocentos e Quarenta Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive
a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a

publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 230200-63.1997.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 205/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DOIS  dias do mês de AGOSTO do ano
de DOIS MIL E ONZE, (02/08/2011) às 13:45 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  230200-63.1997.5.15.0003, entre
partes ANDERSON ROBERTO FERNANDES, exequente(s)
e AUTO POSTO JULIO RIBEIRO LTDA. N/P SÔNIA
BÁRBARA REZE, executada(s), cadastrado sob nº de
matrícula  45.720 no CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, reavaliado em R$ 430.000,00
(Quatrocentos e Trinta Mil Reais), conforme auto de
reavaliação de fls. 331 realizada em 04/02/2011 e que será o
seguinte:
Imóvel Registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob
n.º de matrícula 45.720 no 2.º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP., assim descrito:
IMÓVEL:- Uma unidade autônomo designada por
apartamento nº 42, localizado no 4ª andar, do Edifício
Residencial Floresta Negra, com entrada pelo nº 863, da Rua
7 de Setembro, centro, nesta cidade, cabendo-lhe uma área
privativa de 188,50 metros quadrados, uma área comumde
garagem de 27,75 metros quadrados, para a guarda de um
automóvel de passeio, de pequeno ou médio porte, em lugar
determinado, sob o nº 32, uma área comum do edifício de 41,81
metros quadrados, num total de 258,07 metros quadrados,
correspondendo-lhe a fração ideal de 3,770698% do terreno
onde está construído o edifício.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 2º Cartório de
Registro de Imóveis de Sorocaba-SP.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.
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